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Institui   o   CÕdi.go   de        Posturas

do   Muni.cTpio   de   lbi.ti.rama,   e   dã      ou

tras.   provi.dênci'as.

SANTO ;

a   segui.nte   Lei.:.

E=

ti JC

tB

O    PF\EFEIT0   MUN`ICIPAL    DE    IBITIRAMA,    ESTAD0    D0              ESPTRITO

Faço   saber   que   a   Cãmara   Muni.c.i.pal    a!pt3ovou   e   eu      sanci.ono

TITUL0   I

DISP0SIÇÜES    GERAIS

Capftulo   l

DISP0SIÇOES    PRELIMINARES

Art`   19   -,   Este   CÕdigo   i.nstitui   as   medi.das   de   polTcia      ad

mi.nistrati..va   de   compete-ncia   do   Munici'pi.o   em   termos   de   higi.ene   públi.ca,   cos

tumes   locais,   bemTestar   públi.co,   localização   e   funôionamento   es.tabelecendo

as   necessãri.as   relações.,   i..nclusive  jur'Tdi..cas,   entre   o   poder   pübiico     iocai

e   os   muni.cípi..os.

Art.    29   -Ao   Prefei.to   e   aos   funci.onãri.os   munici.pais        em

geral,   de   acordo   com  as   suas   atribui.ções,   cabe   cumpri.r.e   fazer   cumprir     as

~_.normas   de:posturas  munici.pais   rescritas   neste   CÕdigo,   utilizando   os   i.nstru

mentos   cabiveis   de   po1.Tci.a   admi..nistrati.va   e,   em  especial,   a..vi.storia.anual.

L-po p-oG-as-i.-ão-de -i i ceàc_iamen-to_e-_i_o ca_i jzação__ie~fitlvida`d_es_.'_

Art..   3çi   T  Toda   pessoa   fTsica   ou   jurTdica,   s.ubmeti.da        ãs

normas   estituídas   neste   CÕdi`go3   deve   em   qualquer  circuns.tância,      faci.li.tar

5g-   --



PREFEITURA      MUNICIPAL      DE       IBITIRAMA
CBP    29540   .   IBITIRAMA   -   ESPÍRITO   SANTO

04

e/ou   coiab.orar   com   a   fi.scalização  muni.ci..pal   no   exercfci..o   de   suas        funções

legais.

Capitulo   I.I

DAS    INFRAÇOES    E    PENALIDADES

Áe=e-.

E}®

EE

Seção   l

DISP0SIÇOES    GERAIS

Art._   49   -Consti.tui.   infração   toda   ação   ou   omi.ssão   contrã

ri.as  ãs  prescri..ções   deste  CÕdigo   ou   de   outras   leís.,   decretos`,   resoluções  e

atos   baixados   pelo   Governo   Muni.ci.`pal   no   exerci`cto   de   seu   poder   de   polfcia.

Art`   59   `  Serã   consi.derado   infrator  todo   aquele  que   come

ter,   mandar,   constranger.  ou   auxi`li.ar  alguêm.a  prati.car  ínfração   e,     ai.nda,

os   responsãyei.-s   pela   exe.cução   das   lei.s   que,   tendo   conheci..mento   da

ção,   detxarem  de   autuar  o   i`nfrator`

Seçã'o   ll

DAS    PENALIDADES

i nfra

Art.   6ç   -Sem   prejuTzo   das   sanções   de   natureza   civil      ou

penal   cabivei.s,   as   infrações   serão  punidas,   alternativa  o,u       comulativamep
te,   com   as  .penali.dades.segui'ntes:

I   +  Advertênci-a   ou   noti.fi.`cação   preliminar;

II    TMulta3

II`I   -Apreensão   de   produtos;

I`'V   T,   Inuti.,lização   de   produtos;
•í!`-_
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V   -Proi-`bi-çã.o   oü   interdi.ção   de   ati.vidades,      ob

servada  a   legislação   fe.deral   a+.espeito;

Vi.   t   Cancelamento   do   alvarã   de   li`cença   do     esta

belecimento`

€..

•jO

&g

-_`_1

Art..   79   TJ  A   pena,   a1êm   de   impor   a   obri.gação   de   fazer     ou

des`fazer,   serã  pecuniãria   e  .impli.carã  em  hiulta,   obs.ervados   os   limites   esta

b.elecidos.

Par-ãgrafo  único   T  Na   i.nfração  de  qualquer   artigo        des,te

CÕdi.go,   em  o   não   cumpri`niento   dos   6apí'tulos,   serã  impos.ta   a  multa   correspon

dente_`ao   valor   de   2,O   a   5,O   U.R,.

Art.,   89   -Quando   o  infrator  se  recusar  a` satisfazer  a  pe

nalidade   pecuniãriaJ   imposta   de   forma   regular  e   pelos  meios   hãbei.s„   no   pra

zo   legal ,   esta  serã  executada  judici-almente.

§   19   -A.  multa   não   paga   no   prazo   regulamentar  s.erã        i.ns

cfi.`..ta   em   dTyida   ati`.yaç

Art..   9çi   -As:  multas   serão   impos.tas   em.grau   mTnimo,   médio

ou   mãximo,   e   nas   rei.ncidências.  as   multas   ser~ão   comuni..cadas   em   dobro.

Parãgrafo  úni..co   T   Considera=.se   rei.nci.dente   aquéle           que

vi.olar   algurria   prescri.ção   deS;teJeõdigo`

Art..10   T,  As   penali.dades.   impostas   com.base   neste   CÕdi.go,

não  is.enta   o   i-nfrator  da   obr].gação  de  reparar  o  dano  resultante  da       i.nfra

ção,   na   forma   do   artigo   l59.  do   CÕdi.go   Civi.l   e   o   CÕdigo   Penal.

Art.   ll   -Nos   casos   de   apreensão,   o  material      apreendíd©

serã   recolh.i.do   ao   depõsito   da   Prefei.tura  Municipal;   quando   isto   nãó   ,'.    `for

possi.vel,   ou  quando   a   apreensão  ocorrer  fora   da   ci.dade,   este   poderã          ser
deposi.tado   em  mãos  de   tercei.ros   ou   do   prõpri`o   detentor,   se   idõneos„     obser

vadas   as   formalidades   legai`s..
Ág_fÊ.   --
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Art.12   -.  A   devolução   do   material   apreendi.do   s.Õ           s.erã=

feita   depois   de   integralmente   pagas   as   multas   aplícadas   e   de   indeni.zada     a

Prefei`tura  pelas  despesas  ocorri.das  por  conta   da   apreensão,   t'ransporte       e

depõsi.to_``do   mesmo..

ág-

e}®

tí}

*

§   19   T  0   prazo   para   que   se   retire   o  material   apreendido
serã  de  60   (sessenta)   diast     Caso  este  material   não  seja   retirado   ou  requi

si.tado   neste   prazo,   serã  vendi.do  em  hasta   públi.ca   pela  Prefeitura,        sendo

apli.cada   a   importãncia   apurada   na   i.ndenização   das  multas   e   despesas           que

trata   o  parãgrafo  anteri.or  e  entregue  qualquer  saldo  ao  propri.etãrio,       me

di.ante   requeri.mento   deyi`dadmente   instruTdo   e   processado.`

§   2Çl   -,   No   caso   da   coisa   apreendida.tratay`Ése   de           mate

rial   ou  mercadori`a   perecTvel,   o   prazo

24   (vinte   e  quatro)   hóras,   fi..ndo   este

da   se   encontre   prõpri`o   para   o   consumo

ções   de   assi.sternica   social   e,   no   caso
te   i.nuti.li.`zado.

para   reclamaçã.o  ou   reti.rada   s.erã     de

prazo,   €aso   o   referi.do   materi.al      ain
humano,   poderã  ser  doado   a     insti..tuí

de   deteri.oráçã-o,   deverã  ser   totalmen

Art..13   --Não  são   diretamente   passivei.s   da          aplicaçã.o

das   penalidades   deftnidas   ern  razão  de   i.nfrações   as   normas   prescritas   neste

CÕdl.go,.

I   T   O.s   incapazes   na   forma   da   Lei;

II   T   0s   que   forem   coagi.dos`   a   cometer   a        infra

ção.

Art.14   -Sempre   que   a   i.nfraça~o   for  cometida   por        qual

quer   dos   agentes   ci.tados   no   artigo   antefi.or,   a   penali.dade   recai.r.ã..

I   -.  Sobre   os   pais,   tutores   ou   pessoas   s,ob     cu

ja   guarda   esti.ver   o  menor;

esti`ver   o   ioucof,

=   forçada.

=-iE-

iI   `  Sobre   o   curador  ou   pessoa  sóô   cujá   gua-rda

irI   T  Sobre   aquele  que   der  causa  ã  contravenção

-          _Éí--``



PREFEITURA      MUNICIPAL      DE      IBITIRAMA
CEP    29540   -   IBITIRAMA   .   ESPIRITO   SANTO

Capítulo   l,II

DA    N0TIFICAÇÃ.O    PRELI`MINAR

OZ

Art:    15   -Veri:fi`.cando-se   infração.ã   1ei..   ou        regulamento

muntci..palJ   e   sempre   que   se   cons..tate   não   impli.car  em  prejuízo   i...mi.nente   para

a   comuni.`dade,   serã   expedi`da   contra   o   infrator,   Noti..fi.cação   Preli..minar,     fi.

xando-se  um  prazo   para  que   este   regularize   a  si.tuação.,

à=J+

á,áC `

'#-

§   lçi   T.  O   prazo   para   regulari.zação   da   situação   não   dever'ã

exceder  a  30   (trinta)   dias   e  serã   fi`xado  pelo  agente  fi.sca.l   no   ato   da   noti

fl-cação.`

§   2çl   T..,DeccJrrido   o   pr.azo   es.taôeleci..do   s.em   que   o   noti.fi..ca

do   tenh.a   regularizado   a   si.`tuaçã.o   apontada,   lavrarT,se=.ã   o   respecti.vo        auto

de   i.nfy`ação`

Art+   16   T.  A   noti`fi..cação   serã   fei..ta   em  formulãrio   destacã

vei   do  talonãrio   aprovado  pela   Prefeituraq     No   talonãrio   ficará  a   cõpi.a     a

carbono   da   noti.fi.caçã`o   com   o   ci.ente   do   noti.fi.cado.

§   1çl   T.  No   cas.o   do   i.nfrator  ser   analfabeto,        fisi.camente

i.mpossibi.li.tado   ou   i.ncapaz   na   forma   da   lei,   ou   arinda,   `de   se   recusar   a        ex

pli.car  que   toniou   ciEnci-a   da   noti.fi.cação,   o.  agente   fiscal   indicarã   o        fato
no   documento   de  fiscalização,   ficando   assim  justi.fi.cada   a   ause-ncia   da   assi

natura  do  i.nfrator.

§   2çi   T.  A   ausênci..a   da   assi.natura   do   i.nfrator   nos.   cas,Qs.   de

que  trata   o   parãgrafo   anteri.c)r,   não   i.nvali.da   a   notifi.cação,   não  desobri.gan
do   tambêm,   o   i.`nfrator  de   cumpri:r  as   penali.dades   i.rnpostas   atravêS   da  mesma.

Art.17   -As.   notifi.caÇÕes,   deverã  ser   lavrado   com     clare,

za,   s.em  entrelinhas,   emendas,   e   deverã  conter  todas   informações   nele   conti

d-a.

-f±r7±±-_
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Art.,18   -,  Auto   de.   i..nfração  ê`o   i..nstrumento   pelo   qual         a

autoridade  muni..ci.`pal   caracteriza   a   yiolação  ãs   disposi.ções   deste   C.Õdigo   e/

ou   de  outras   lei`s,   decretos..  e   regulamentos   relactonados  ãs   Posturas   Munici

p`ias.

4€j

RfO

ÚTJ,

ç#J

7~

Art`  `l.9`+  Darã   moti.vo   ã   lavratura .do   auto   de   ~:   .|..nfra.Ção

qualquer  vi.`olação  ãs   normas.   prescri.tas   neste   C-odigo..

§   19   -São  autori`dades.   para   lavrar  e   confi.mar  o   auto   de
i.nfração   os.  fi.sci.as,   ou   outros  funcionãrios.   de   Prefeitura  Muníctpal   a     quem

tenh.a   s,`i..do   delegada   ess`a   atri.bui.Ção..

Art.,   20   T.  Nos   casos   em  que   se   constate   peri.'go   ou     prejuT

zo   i..minentes  para   a   comuni.dade,   serã.lavrado   o   auto   de   i.nfração,        indepen

dente   de   notofi`cação   preli...mi`.nar`

Art`   21   T  0   auto   de   i.nfração,   deverã  ser   lavra.do   com   cla

reza.   sem  entreli.nha,   emendas,   e   deverã   conter  todas   informações   nele     con

tl.do.

Parãgrafo.Único   T,  As   omi.ssões   ou   incorreções   do   auto   não

determinarão  sua   nulidade  quando   do  processo   constarem  elementos     sufi`cíen

tes  para  caracteri..zar  a  i...nfração  e  identi'ficar  o  infrator.

Art.   22  -No   caso   do   infrator  se   recusar  a   assi.nar   o     .au

to   de  i.nfração,   serã   tal   recus.a   averbada   ao  mesmo   pela   autori.dade   que.  0   la

Vrar.

Parãgrafo  úni..co   -A  assinatura  `do   infy`ator   não   se   consti.
~   -tu-i.~em_fQrma l i da de  ess.enci a_1_ã ` v_ali-_daJdJe_do _au_to_:.  ~_s ua   ex_i_s_tên_c_i_a__nãÓ___i mp_li

ca   em   confi.ssão,   as`si`m   como.  a   recusa   não   agrava   a   pena..

Art.`   23   T.  No   caso   previ.sto   no   artigo   anteri.or,   a   s.egunda

via  do  auto  de  i`nfraça:o  serã  remetida  ao  infrator.atrav'ês   dos   ,..   Correios,
sob   regi.stro,   com  Aviso   de   Recepção   (AR).

`-..`  éS_ - st :¥      --
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Art`   24   -O   infra.tor   terã   o   prazo   de   5,   (.ci.nco)                dias

ütei..s  para   apresentar  defesa   a   contar  da   data   de   recebi.mento   da   2a..   via   de

i.nfração,   q.ue  s.erã   feita   por  mei.o   de   requer.i`mento   a   autori.dade   competente.

€

8-S C

ç57

rl)

i.rp-L

§   lO\\Não  caberã  defesa   contra  a  notificação  preli.mi.nar:
`l\\

Art`   25   -Emquanto   não   esti.ver  caracterizada   a        omi.ss,a~o

do   i`nfrator  ou   enquanto   o   pedi.do   de  defesa   não   for  julgado   pela   autoridade

competente,   não   poder'ã   o  agente   fiscal   lavrar  novó  auto   de   i.nfração   contra

o   i-..nfrator`

Art`   26   -iJulgada   a   defesa, 'o   infrator  deverã  ser   comuni.

cado   pela   autoridade   competente,   num   prazo   de   até  5   (_ci.rico)   di..as   úteís.

Artt    27   T.  Sendo   o   pedi..do   julgado   tmpy`ocedente   será   i.mpül-.

tada   a   mul.ta   ao'`:  i.nfy`ator,   sendQ   es..te   i...ntimado   a   recolhe-la   aos   cofres

blicos...

TITUL0   II

DA   HIGIENE    PtjBLICA    E    PR0TEÇÃO    AMBIENTAL

CapTtulo   l

DA   HIGIENE    PÚBLICA

Art.    28   -.  E   de   competência   da   Prefei.'tura   Muni..ci.pal,        ze

lar   pela   hi.gi.ente   pública   em   todo   o   Municípí.o,   vi.sando   a   melhori.a   do           am

bi en_te___eJo_-_bemT`es.tar_da__po_pulaçã_o _e  _observ_ando   as_  normas   estabel_eói dasr     pÊ

lo   Estado   e   a   Uni`ão.

Art`   29   .T`  A   fi.scalização   sani.-tãri.a   abranger'ã   especialmen

_         -;,=_
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I   -.  A  h.igi.ene   e   limpeza   das   yias,   logradouros,

e   equi...pamentos   de   us:o   p'Úblico;

II   T  A   hi...gi..ene   das.   habi.tações   parti.culares         e

coletl'vas;

áEj

•,O

át,

ilI   T,  A   hi.giene:~   da   ali..mentação,   inclui`ndo   tc>dcts

os   estabeleci.mentos   onde   se   fabrique   ou   venda   bebidas   e   produtos     alimentT

cios   em   geral  .;

IV   t  A  si`tuação   sanitãri..a   de   estãbulos,      cochei

ras ,   poci.lgas,   avi:ãri.os..,   m.tadouros`  e   es.tabéleci..mentos   congêneres,;

V   T.  O   controle   da   ãgua   e   do   si.stema   de   elimina

VI   `  O   cQntrole   da   polui.çã.o   ambiental;

VI.I   T.  A   higi.ente   de   pi.sci.nas   públicas;

VIII   -A   limpeza   e   desobstrução   dos   cursos,             de

çã-o   de   dej.etos.;

ãgua   e   valas.

Art..   30   -A   cada   ins'peção   em  que   for.verifi.cada        alguma

i`rregularidade,   o  funcionãrio   competente   deverã   apresentar  um  rei.,atõri..o   de

taihado,   s.ugeri.ndo  medi.`das   ou   solici.tando   providências   a   bem   da   hi.gíene   pú

bll.ca`

Pay`ãgrafo   úni.co   T  A   Prefei.tura   Muníci..pal   tomarã   as   provi

dências   cab'i7veis   ao   caso   quando   o   mesrr)o   for.  d`a   alçada   do   governo           muni-ci

pal,   ou  remeterá  cõpia  do   relatõri.o  ãs   autoridades   federai.s   ou       estaduais
competentes,   quando   as   providênci.as   necessãri.as   forem  da   alçada   das  mesmas.

----ca-pT-tul-o-+Il ------  -----

DA.   PR0TEÇH0   AMBIENTAL

Art.   31    -.  A   Prefei..tura   Muni.ci..pal   deverã          arti..`cular-se

•/i-`.Éj  -  `.
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com  os   -orgãos   competentes   do   Estado   e   da   Un.íão   para   fi.s.cali.zar   ou     proibir

ações   e   a.ttvi`.dades   que   prejudi.quem   o   mei.o   anibi.ente   no   Muni..cipio.

§   19   -.   Inclui`T.se   no   concei.`to   de   meíoTambiente,    a   ãgua   su

perfi...ci.al   ou  subterrânea,   o  solo,`.a   atmosfera,   a   fauna,   a  flóra   e   a     pai..sa

gem..

é``

QS',

tl3

•+)

Art..   32   T.  O   Muni.ci.pio   poderã   celebrar   convêni..o   com           or

gãos   p-übli.cos  federais   e   esta.duat.s   para  e   execução   de   projetos   ou     ativida
des   que   objetiyem   ó   controle   da   poluição   do  mei.o-ambiente   e   dos   planos     es

tabeleci.dos   para  sua   próteção`

Parãgrafo  'Úni.co   T.  As .autoridades   i..ncumbi..das   da   fi.scaliza

ção   oü   i.nspeção   para   fins  de   controle   de   polui.Ção   amôienta.l   terão          li.vre
aces`so,   a   qualquer  dia   e.  hora,   ãs`   instalações   i.ndustri.ai.s,   comerci.ai..s„      .a

gropecuãri`as   ou   outras.   particulares   ou   pübli-cas   capazes   de   causar   danos   ao
mei.. o-amb i.`ente.

Art..   33   T'  E   proi-bi.do   qualquer   alteraça~o   das   propri.edades

ffsicas,   quimicas   ou   biorogi.cas  do  meio   ambi.ente   (solo,   ãgua,   e   ar),   causa

da   por  substãncias  de   qualquer   natureza   ou   em  qualquer  estado   ffsi.co,     que

di.reta  ou   i`ndi.retamente:

I   -,  Cri.e   ou   possa   criar  condições   nocivas        ou

ofensi.vas  ã  saúde,   a   segurança   e   ao  bem-estar   prúblico..

II   -,  Prejudi.que   a   fauna   e   a  flora;

III`   T.   Di.ssemi.ne   res.fduos   como   Õ1eo,   graça   ou      li

XO;

IV   -Prejudique   a   utili'zação   dos   recursos     natu
rai.s   para  fins  domêsti.cos,   agropecuãrios,   de   psi.cultura,   recreativos   e     ou

tras.   fi.nalidades.  Úteis   a   comunidade..

Art._   34   T.  A   Prefeitura   deverã   desenvolver   ações   no   senti

I   -.  Controlar   novas.  fontes   de   poluição     ambien&
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I.I   t.  Controlar  a   pulutçã.o  atrav€s   de        an'ãli..se,

estudos  e   ievanta`mentos   das   caracte-ris.ti.éas   e  situação.  (`modi.fi.caçã.o)   do   sÔ

lo,   das.  'ãguas   e   do   ar..

±.`

5,,S C

g¥

Art..   35. -A  Prefei.tura,   atravês  do  s.eu  Õ.rgão   competente,

deverã  ser   consultada  sobr`e   a   possib,i.lidade   de   polui..ção   ambi.ental      causada

peia   i`nstalação,   cons.truçã`o,   reéonstrução,   reforma,.  conversa~o,        ampiiaçã0
ou   adaptação   de   estabeleci.mentos   comerci`ai.s,   industri-ais   e   de       prestações

de   servi.`ços   ou   da   decorren.te   tnstal'açã.o   ou   ampli..açã.o   de   ati.vi.dades.

Parãgrafo   Uni.co   T.  O   py`oprietãr.i.o   de   edi.fi`cações      des.tina

da   a   i.nstalaça~o   de   atividades.   consideradas  fontes   de   polui`ção,   de        acordo

com   a   Lei..   Estadual    n9   3.582   de   O3   de   novembro   de   l983,   regulamentada      pelo

Decreto   n9   2.299   de   O9   de   junho   de   l985,   deverã   s`ubmeter   o   projeto           para

exarie   prêvi`o   à  aprovação  municipal   a  Secretaria   Estadual   de  Assuntos          do

Mei..o   Amb,i.enteTSEAMA.,

Art..   36   T.  'E   express.amente   prói.bi..do   a   instalação        dentro

do   perímetro   urbano,   de   i.ndús`tri`a   que,   pela   natureza   dos   produtos`,        pelas

matêriasTpy`i.mas   utili..zadas,   pelos   combustíveis   empregados   ou   por     qualquer

outro  moti`vo   pos.-sam   prejudi.`car   a   sati.de   pública.

Art`   37   -.  Na   infração   de   di.sposi.ti.vos   deste          capTtulo,

alêm   de   outras   penali.dades,   obs.ervada   a   Legislação   Federal   e   Estadual           a

res,pei.to,   serão   aplicadas  as  seguintes   penali..dades;

r   T   lnterdição   das   ativi.da.des,   observada   a     Le

gislação   Federal   e   Es..tadual   ã   respei.to;

II   -.  Restri.ção   de   incentivos  e   benefíci.os       fis.

cai.s,   quando   concedi`dos   pela   Administração   Municipàl .

Capitulo   llI

___ -----.-`-------`--      ---L  ---.------------------------------        -----

DA    CONSERVAÇm    DAS    'ÃRV.ORES.,``:HREAS`  VERDES  `E.   PAS,T#GENS`  `

Art..   38   |T.  A   Prefei`tura   deverã   coloborar   com   o   Estado   e   aq?
Illlllll_
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União   no  sentido   de   evitar  a   devas.tação   das.  ãreas.  de  vegetação   e  estimular

o   reflorestamento  preferenci.almente   com  espêci.es   vegetais   nativas.

Artt   39   T  E   prói.bi.`do  podar,   cortar,   derrubar  ou     sacrifi

car   as  ãrvores   da   arbori..zação   pübli-ca,   sem   consenti.mento  expresso   da        Pre

feítura.

JÊcJL

pS®

®

#

Artt   40   T`  Nas.  ãrvores   dos   Logradouros   PÚbli.cos,   não     serã

permi..ti`do   a   colocação   de   cartazes  .e   anüncios,   nem  fixação   de   cabos   ou  fios,
sem  a   autorização   da   Prefeitura  Munici.pal.

Art`   4l   -No  senti.do   de  se  evttar  a   prorrogação   de   i.ncên

dios,   observa-se-ãQ,   nas   quei.madas.,   medidas.   preventi.vas,   tai.s   como:.

I   t-,  Preparar   acei-ros,   de,   no  minimo   7m        (sete

metros)   de   largura,   (.CÕdi.go   Florestal);

II   T.  'Mandar  avís:o   aos-propri.etãrios,   de        terras.

limTtrofes,   com  antecedência  mínima   de   l2   (doze)   horas,   fixando   o   di.a,        o

horãri.o   e   o   local   onde   o   fogo   s.erã   lançado..

Art.   42   -E   expressamente   proibido   atear  fogo   em   .mates,

capoeiras,   lavouras   ou   campos   alhei.os.

Parãgrafo  ún.ico   -Salvo   acordo   entre   os   i`nteress.ados,     ê

proi.bido   quei.`.mar   campos   de   cri`ação   em   comum.

Art.   43   T,  Serã<o   consideradas   de   utilidade   públi.ca,   ãreas

com   yegetação   natural    (matas)   que   possuam   reconheci.do`valor   em   termos        de

preservação   e/ou   equilíbfi`o   ecolõgi.co,   mesmo   que   em   propriedade          particu
lar,   devendo  a  Prefei`tura,   neste   caso,   criar  ãreas   de  proteção   ambi.ental.

CapTtulo    I.V                                                                           ________    _   ____

DA   HIGIENE    DAS    VIAS    PÚBLICAS

Art..   44   T.  O   servi.Ço   de   li.mpeza   das   ruas,   praças.   e      logra

áFJà-
__T--Í
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douros  púb.licos,   deverã  ser  executado   diretamente   pêla   Prefei.tura   ou       por

concessão.

Art.,   45   -Os  moradores   devem   colaboy`ar   com  a     admini.stra

Ção  muni.cipal,   executandQ   a   Ti.mpeZa   no   passeio   e   sarjeta  frontei.riços        ãs

s.uas-reside-nci..as..

É

E,£ ®

®

e

Parãgrafo  úni.co   t  E   absolutamente   proi.bido,   sob   qualquer

pretexto  e  em  qualquer   ci.rcunstâncias,   varrer   li.xo   ou   detri.tos   sõlidos    `pa~
ra   os   ralos   dos   lograàouros   püb,icos...

Art.,   46.  T.  É   proibido,   em   quaís..quer   circuns,tânci.as,        impe.

di.r  ou   dificultar  o   li'vre   escc)amentÓ,  das   -àguas   pelos   canos,   valas,        sarje

tas.   ou   canai`s   dos.   ri..`os   públicos   danifi.candoTos   ou   obstruindo-os.

Art..   47   T.  Não   ê   permi.ti`.do   que   se   faça   a   varredura   do      in

terior  dos   pr+édi.os,   terrenos  e  vefculos   para   a   via  püblica,   assi.m   como   des

pejar  papêi`.s,   anúnci.os   ou   q.uaisquer   detritos..s.obre   o   l.ei.to   dos   logradouros

públicos.

Art.   48   -Para   pres.ervar,   da  menei.ra  geral,   a   higi.ene-.pÚ

bli.ca,   fi'ca   Hermi..n.antemente   proi...bido:..

i   T,  O   escoamento   de  ãgua   s.ervi.da   das        residên

cias   para   a  rua;

II   T.  Conduzi.r,   sem   as  .devida.s   precauções,   quais

quer  materiais   que   possam   prejudica.r  o   asseio   das   vi.as   pübli.cas;

III   -Aterrar...'as  vi'as   püblicas   e/ou   terrenos  ala

gados   ou   não,   com   lixo,   materi..ai..s   noci.vos`   a   s.a'üde;
\                                                                                                                                                              l

IV   -Queimar,   mesmo   nos   pt.Õprios   quintai.s,   iix.o

ou   qualquer  matçrial   em   quanti.dade   capaz   de   incomodar   a   vizi.nhança.

Art.   49   -Para   irnpedl--r   a   queda   de   dé_tr_i-t_ás   o-u_  de           mate

ri``a.is,  s.obre   as  vias   pübli`cas,   os   veTculos   utili..zados   em  transporte   deverão

ser  dotados  de  elementos   necessãri.os   ã  proteção  e   contençã.o   da     respecti.va
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Art.. 50   T  E   proibido   ri.s`car,   colar  papêis,   pintar   inscri

çÕ.es.   ou   escrever   letrei`y`os,.   em  paredes.   e  muros`   de   prêdi`os   püblícos   ou   partt

culares:,   s,.alvo   quando   autQri.``zadQ   por   lei.`..;

Art.`+    5l    T.  E   proi...bi..do   obstrui.r,    com   material    de      qualquer

natureza,   ri..os   e   cõrregÇ)s.   bem   como   y`eduzir  sua   vazão..

É±

a,# ®

©

Ar`tq   52   T`  .E   proi.bi.do   levar   e   reparar   veTculos   e         equi..pa

mentos  em  cõrregos,   ,   rios   e   vias   pübli.cas,   ressalvada   a   si.mples   limpeza.

Cap'Ttulo   v

DA   HIGI.ENE    DAS   HABILITAÇOES    E   TERREN0S

Art.   53   -.  Os   propri,eéãri.os   e   i.nqui.li,nos   são   obrigados     a

conser.var  em  perfeito  estado   de  ass,.eio   os   seus   quintais,   p+êdi.os,   páti.os   e

terrenos,-que  deverão  ser  manti.dos   li.vres   de  mato,   lixo   e  .ãguas  estagnadas.

§   19   T.  Os`  proprietãri.os   ou   responsãve`is   deverão   evitar   a

formação   de  focos   de   proliferaçãó  de   insentos,   fi.cando   obrígados   a   assumir

a   execução   de  medídas   que   forem  determi`nadas   para   sua   exti.nção.

Art..   54   T.  A   coleta   de   li.xo   urbano   serã   executada           peTa

Prefei.tura  Municipal,   atrayrés   do  setor   competente,   ou   por   concessão.

§   lg   T.  O   li.xo   das.nabi.tações   dever-a   ser   depositado   em   tàe

ci.pi.entes   fechados   para   que  seja   recolhido   belo   serviço   de   limpeza  publica.
\

§   2ÇJ   -A   remoção   dos   resfduos   de   fãbri.cas   e           ofi.ci_nas,

dos   restos  de  materia.i.s  de   construção,   dós   entulhos   provenientes   de   demoli

çÕ.es,   das  matêrias  ex`trementTcias   e   restos   de  forragem  de   cachoei.ras   e     es
t-a.b.ulos,   as   palhas   e   out`t:os.   resíduos   de   casas   comerci-ai.s,`bem   como   .,tert.a,

e  galhos,   dos   jardi..ns   e  qui.nta].s`   particulares,   serã   de   responsabi.lidade   dos

proprietãri.os   ou   inquili.nos,-----            _ -   ------L--=__------

§   39   T   Caso   o   proprietãrio   nã`o   atenda   as   exi.gênci.as        do

parãgrafo   anteri.`or  a   Prefeitura  pode+à  executar,  medi.ante   i.ndenizaça~o     das
À/`    _

'_-`-i     _

IIIIl'''l_
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despesas,   acrescidas   de   ataxa   de   40%   (.quarenta   por   cento)   de  admi`:ntstração„

alêm   de   multa   de   atê   10   U.R`

§   49   T.  Os,   resTduos   sÕ1i.dos   proveni.entes,.   de   indffs.trias,   ou

hospitai.s   deverà-o   ser  removidos,   com  disposi..ções   finais   ou   local      apropria

do,   atendendo   os   cri`t.êri.os,   üécnicos   de   aterro   sanitãftio   ou   outros     mêtodos.

de   di.sposi.ção   final   ou   eliminação   recomendados   pelo   õrgão   estadual   do   meio

ambi.ente.

•é

e¥O

®

@p

Art.   55   T.  A  Prefeitura   poderã   executar,   mediante     indeni

zação   das   despesas,   acrescidas   de   lO%   (dez   por   cento)   por  servi.ços   de   adFi

ni.stração,   trabalhos   de   cQns`trução   de   calçadas,   drenagem   ou   aterros,          em

propriedades  parti.`culares   cujos   responsãvei..s   se   omitirem  em  faze-los;   pode
rã,   ai`nda,   declarar  i`nsalubre   toda   construçã`o   ou   habitação  que   não     atenda
'ãs   exi.gências:   neces.s.ãrias.   no   tocante  ã   hi.gi.ene,   ordenan.do   sua        interdi.ção

ou.  demoli.ção..

Art,.   56   -.  Os.   reservatõrios   de  ãgua   deverão   obedecer       os

seguintes   requi..si-tos:`

I   T,  Vedação   total   que   evite   o   acesso   de        subs

tâncias   que   poss.am   contaminar  a   'ãgua.;

II`   -,Faci..litar  de  sua   inspeça~o   por   parte   de  fis

iii   T.  TamPa   removivei..

calização  sani.tãri.a;

Art..   57   -As   pocilgas,   chi.quei.ros?  currais   e     galinheiro

deverão  ser   locaiizado   obri.gatoriamente  forá.do   perfmetro   urbano.

Art.   58   T  As   pocilgas,.chiqueiros,   currais   e   galinheiros`

deverão   ser  instalados   de  manei.ra   a   não   permi.tir  a   estagnação   de     lfquidos
`e   o   acúmulo   de   residuos   e   dejetos..

~~---~-`. Pãrã-gTa`foij nTc-o--As-T'ãgu.a`s -teesi duai-s =de.ve.t:,ãcis er~ c_a.n a_l_i_~ _

zadas   para   fossas   sêpticas,   exclusi.vas,   vedada  sua   condução   atê  as     fossas

ou  vaias`  por  canaii.`zação  a  c-eu  abertO.                                                  a
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Art`   59  `-.  Fossas   e   depõsitos   de   lixo,   deverão  ser  locali

zadas   e  juzante   das   fontes   de   abasteci.mento   de  `ãgua   e   a   uma   distãnci.a     `nun

ca   infeJ`i.`or  a   20m   Cvinte  metros)   das   habitações.

Art.`   60   T.`Fi..ca   express.amente   proi..bido   o   desvi._o   de         qual

quer   curs-o   d`ãgua   do   seu   lei`t.o   natural.,   salvo   para   atender   obras   de     ampio
benefíci.o   soci`al   e   constantes   dc)s   pl.anos   muníctpai.`s.   de   obras..

ti£

p-p O

•qJ

Art.   6l    T.`A   utilização   de   bi.oci.da   na   agricultura     poderã

ser   proibida   se   os.nfveis   de   contami.nação   atingirem   os   limi.tes   mãxi.mos      eÊ

tabelecidos   para   os   recursos   hi.dri..cos   do   Muni..cípi.Ó.

Capitulo   VI

DA   HIGI`ENE    DA   ALIMENTAÇÃ0

Art..   62   T  A   Prefeitura.  Munici`pal   fiscalizarã,   em     colabo

ração   com   as   autorida.des.,  sani.tãrias  .do   Es.tado,   o   produção,.   o   comêrcio   e     o

consumo   de   gêneres   ali..mentíci`os   em   gerãl,   para   ã   ingestão   pelo   homem..

Art._   63   -Não   sey`ã   permi.ti.do   a   produçã02   exposi..ção    _`      oü

venda   de   gêneres  alimenticios   deteriorados,   falsi.ficados,   adulterados.       ou

noci..vos   a  saüde,   os   quais   serão   apreendidos   pelo   funcionãrio        encarregado

da   fi.scaltzação   e   remÇ)Vi..dos   para.  o   local   qesti..nado   ã   inuti.lização   dos     meí

moS,..,

§   iç   -A  inutili.zação   dos   gêneres   não  i.sentar.ã   a   fãbrica

ou   estabelecimento   comerci.al   do   pagamento   das   multas   e   cumprimento   da.s     de

mái..s   penal.i.dades   que   poss.am   sofrer   em  virtude   da   infração.

§   29   -.  A  rei.ncidênci.a   na   prãtica   das   infrações   previstas
neste   arti..go,   determi.nàrã,   de   acordô   com  as   ci..rcunstã.nci..as   atenuantes        do

fato,   a   i.nterdição   ou   cassação   da   l.i.cença   para   funcionamento   da   fãbrica   ou
--c`a-s-arcomer-ci.al:    ----.  -~`~--~~     -------~_     ~        ____   __`

Art..   64   T.  Toda   ãgua   que   seja   utilizada   na  manipulação   ou

preparo   de   gêneres   ali`ment'iciÇ)s,   deverã   ser   comprovadamente   pura..
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Art`   65   T,  O   gelo   des.tinado   ao   us.o  ali..mentar  deverã        ser

feito   com  ãgua   potãvel  ,   i`s.enta   de   qualquer   contami`nação.

Art..   66   -.  Os.   vendedores   ambulantes.   de   gêneros        alimentí

cios..,   alrém   das,   prescri...ÇÕ`es.   deste   CÕdi..go   que   lhes   forem   aplic'-ãvei's,   deverão

ai.`nda   obs.ervar   o   s.egui...nte:..

tÉ

5SO

•,çj

I.   -  Cui:darem   para   que   os   produtos   que        vendem

não   estejam  deteri..orados   nem   contami`nadoS`   e   para   que   os  mesmos   sejam     apre

s,entados   em   perfei.tas.   condi.ções,   de   higi`ene,   sob   pena  de  multa   e   de     apt:een

são   das   referi..`das  mercadori.`as,   que   serão   inuti.li..zadas.  Se  for  o   caso;

II   T,  Terem   carri.nhos   ou   bancas   removfvei..`s           de

acordo   com   cri.t7éf.n.`;os   impostos   pela   Prefei.tura;

i..ii  `T.  Os   produtos   exposto.s   ã   venda   que   forem  des

pr`Qvi.dos  de   embalagens  serão   consewàdos   em   recipientes   apropú.iadã.dôs  para
i s`ora`±los.   de-: i..mpü`reza.s.   de   i...nsetos.3

IV   T.  Manterem  rígorosamente   asseados..

§   19   -Os   vendedores..   ambulantes   não   poderão   vender        fru

tas   previ.amente   des.cas.cadas,   cortadas   ou   em  fatias`

§   29   -,  Ao   ve.ndedor=~ambulaj]te.-,de   gêneros   a.li'mentícios.      de

i.ngestão   i.medi.ata,   ê   proibi.do   toc`ã-los   com   as   mãos.

§   3Çl   -Os   vendedores   ambulantes   de   al.imentos.     preparados

não   poderão   estacionar   ou  fazer   ponto   em   locais   propensos   ã       contami.nação

dos   produbos   expostos   ou   em   pontos   vedados   pela   Saüde   Pübli..ca.

Art.   67   T,  A  venda.ambulante   de   sorveteS,   refrescos,        do

ces„   gulos.ei.mas,   pães   e   outros   gêneros   ali.ment.fcios   de   i.ngestão     i.mediata,

s,Õ   serã   permi..`tida   em   carros   apropriados,   caixas   ou   outros   reci`pi`entes        f±

chados.   de  modo  ã   pres.ervã-los   de   qualquer   contaminação..

j:d-}-.
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Art._   68   T,  A   Prefei.tuía   Muni..ci.pal   exercerã,   em        colabora

Ção   com  as  autori``dades  sanitãri``as  do   Estado   e   da   Uni-ão,   severa        fiscaliz±

Ção   soôre   a   hi`giene   nas   fomaS   de   exposi.çõo   dos   alimentos  ã   venda   e   dos   ei
tabelecimentos   comerciai.s.,   i.ndustri.ais   e   de   servi`ços,   locali.zados   no     muni

cfpio.

Art.   69   -0.s.   estabelectmentos   desti..nados..   ao     funci``onamen

to  de   açougues,   peixari.as3   padari.as,   bares   e  restaurantes  deverã.o     poss.ui.r

paredes   atê  ã  altura  mini.ma   de   l.,50m   (um  metro   e   cinquenta   cent.Tmetros) ,   e

pi..sos   de  materi:al   i.mpermeãvel,   lavãve1,   li.so   e   resi..stente.

Art..   70   T`  Os   hotêi.s,   res.taurantes,   bares,   botequi.ns.        e

estabeleci`mentos   congêneres  .deverão   observar   o   segui`nte:.

I   T`  A   lavagem   das   louças   e   talheres           devey`ã

ser  fei.ta   com  ãgua   corrente;

ri   T.  Os..   guardanapos   deverã`o  ser        descartãvei`s

ou   usados   apenas   uma   vez;

II.I.   t.  Os   açucareíros,   palíteiros   e            saleiros

assi.`m   como   os   vasilhames   para   outros   condi.mentos   deverão   ser   do   ti.po      _que

permi`ta   a   sua   uti.li`zação   sem  a   necessidade   de   se   reti-rar  a   tampa.

\
`IV   =.  As   louças.   e   talheres   deverão   ser        guarda

das   em   armãrios   com   portas  ventiladas,   não   podendo  ficar   expostos   e   impurÊ.

zas   e   insetos.;

V   T.  As   mesa,s   e   balcÕ.es   deverão   possuir     super

VI   T  As   cozi.nhas   e   copas.terão   paredes.             atê

ffcie   i.mpermeãyel +,

i,50m   (um  metro   e   ci.nquenta   centTmetros)   e   pi.s`os   de  material      impermeãvel,
-iavãvel ,  liso  e  reSiS.tente`                                                                        CÍgZZ~
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VII   +   Os   utensilios.   de   coZinha,   os   copos,            lou

ças,   talheres,   xiéaras   e   pratos.   devem  estar  sempre  em  pet?fei.tas     condi.Ções
de   uso,   podendo  ser   apreendtdo   e   i.nuti`li.zado,   o  materi'al   que   estiver     dani

fi.cado,   lascado   ou   trincadof,

VIII   -.  Haverã.   sanit'ãrios   independentes=para           am

bos   os   sexos.

çh'.

F+O

®

•`€,£

Art..   7l   -Os,   açougues``-e   peixari.as   devera~o   atender  ãs     se

gui.`ntes   exi.gências   especi.ficas   para   sua   instalação   e   funci.onamento.

I`   r   Serem   dotados   de   torneiras   e   pi.asJ   apropri..a

II   -Terern  balcões   com   tampo   de  mateÍ].al      i'mper

das;

meãvel   e   lavãvel;

I.I.I   T+  Terem.fri.gor.i.fi.cos   e   refri`geradores   com   ca

paci.dade   proporci.onal   ãs   suas   necessidades._

Art.   72   T  Nos   aÇÇiugues   s-o   Serão   vendi.das   carnes           prove

nientes   de  matadouros`.  devi.`damente   li.cenci.'ados   e   regu.l`àmente  inspencionados.

Art.   73   -Nos  hospitai.s,   casas   de  saüde  e       matemidade,

alêm  das   disposições   gerai.s   deste   CÕdigo   que   lhes   forem  apl.icãvei.s,   é   obri

gatõrio  existir..

i   T,  Lavanderi.a  ã  agua   quente   com        instalações

completas   de   desi..nfecção;

II   -Locais   apropri.ados   para   roupas   servidas;

I`I`.I=_:..-ESterêTização   de   roupas,   tal`heres   e   utensi

li.os.   diVersos;

IV   T   Frequentes   serViços   de   lavagens,   e     limpeza

di`'ãri.a   de   corredores,   salas,   pi...sosJ   paredes   e   dependênci.as   em   gera1;a-
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V   -Desi`nfecção   de   quartos  apõs   a   sai:da             de

doentes   portadores.   de   mol'êsti._.as.   i.nfecto-.contagios,.as ;

VI   T,  Des,infecção   de   colch.ões,   travess.eiros   e   co

bertores ;

áü

p*0

®

ã,

€

ViI   -,  Dependências   indi.viduais   ou/.  enfermari.a

clusiva   para   isolamento   de   doentes,   ou-suspeitos   de   sere`m  portadores   de

enças   l..nfectoT.ContagioSaS`._

CapTtulo   VIII

DAS    PISCINAS

5Í€l

Art..   74   -As   pi...scinas   deverão   ter  suas.   dependênci.as        em

permanente   estado   de   li.mpeza,   segundo   os   mais   y`igorosos   precei.tos   de   higie
ne.

§   19   -0.equipamentç   da   pi.sci.nasdeverã   propi.ciar     perfei

ta   e   uni`forme   reci`rculação,. filtração   e   estereli.zação   de  .ãgua.`.

§   2ç   t,  Os  fi..ltros   de  pressão   e   ralos   di.stri.bui'dos   no   fun
do   da   pi.scinas   devem-ser   objeto   de   observação   permanente..

§   39   -.  Deve,y`ã   s.er   assegurado   funcionamento   normal           dos

acessõrios   tais   como   clorador  e   aspi.rador  para   iimpeza   do   fundo   da  pisci.na..

§   49   -A   li-mpeza   da  ãgua   deverã  ser  feita   de   tal        f.orma

que   a     uma   profundidade   de   3,00   (`três  metros)   se   obtenha   transparênci.a     do
fundo   da   pi`scina`.=

§   59   T,  A  estereli.zação   da  .ãgua   das   piscinas   dever'ã.       s.er

feíta   por  mei.o   de   cloro,   seus   compostos   e   similares`

§   6ç   -Todo   freq.uentador   de   pis.ci_na   ê   obrigado   a        banho

prêyio  de  chuyeiro..                                                                                 ria
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§   79   -J  No   trajeto   entre   os   chuveTros   e   a  pisci.na   serã   ne

cessãrto   a   passagem  do   banhista   por   um   lavapês,   si..tuado   de  modo   a     reduzir

ao  minimo,   o   espaço   a   ser  percorri`do   pelo   banhista   para   atingir  a     pi-scina

apõs.   o   trãnsi`to   pelo   lavapês..

Art..   75   T-Os   frequentadi..res   das   pi.sci...nas.   de   clubes'        des

porti.:vos,   deverão   ser   sub.metidos   a_|  exames  mêdi...cos,   pelo  menos   uma   vez           ao

anO.

22

ArtQ   76   -Quando   a   piscina   estiver   em   uso3   é  ob`tíi'.ga.tõt`í`o:

i   T.  Ass..istênci`a   per'manente   de   um  banhista,   res

ponsãvel   pela   ordem,,   di.`sctpli..na   e   pelos   caso~S   de   emergência;

i.i   -.  Interdi.ção   da   entr.ada   a   qualquer          pessoa

porta,dora   de  molêsti.a   contagi..`osa,  jm.fà:ciçõe`s yi.sivei.s   da   pele2   doenças.   de   ni
ri..z,   garganta,   ouvi.`do   e   de   outros.  ma.les   indi.cados   por  autorídade  sanitãri'a

competente ;                                    +

III   TJ   Remoção  `ao  menos.   uma   vez   por   dia2   de   detri

tos   s.ubmersos,,   espuma  e  matertais   que  flutuem  m  pisci.na;                                  _~~-

IV   T   Fazer:  o   registro   di..ãrio   das   principais   ope

raÇÕes.   de   tratamento   e   controle   de  ãgua   usada   na   pi.s.ci..na;

V   T  Fazer   tri-mestralmente  a  anãlise   da       ãgua,

apresentando  ã   Prefei_.tura  Muni.cipa1.atestado   da   autoridade   sanitãria   compÊ`

tente.

Parãgrafo   úni.co   -   Nenhuma   pi.sci.na   serã   us.ada   quando   suas

ã`guas   forem  julgadas   polufdas   pela   autoridade   sani.tãri.a   competente.

TITUL0   III

DA    P0LTCIA   DE    C0STUMES,    SEGURANÇA    E    0RDEM    PÚBLICA_
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Art.   77   T.  A   Prefeitura   Munici.pal   exercey`ã,   em   cooperação

com  os   poderes   do   EStado,   as  funções   de   políci.a   de   sua   competência,   estabÊ

lecendo  medidas   preventi`vas`   e   corretivas   no   sentido   de   garantir   a   ordem     e

a   segurança   pübl.i.ca.:

Art.   78   T  A   Prefeitura   Muni.-ci`pal   poderã   negar   ou      cassar

li.cença   para   o   funci`onamento   de  -es'tabeleci`mentos   comerci.ais,   casas   de        di

vey`são   e   si`mi.lares',   que   forem   prejudiciai-s   ao   sossego   e   segurança     pública

e   aos   bons   costumes._

Art._   79.  -Os,.   propri.etãrios   de   estabelecimentos   onde        sÊ

jam   vendi.das   bebidas   alcõolicas3   assumi.rão   a   responsabil.idade   pela  manutei

ção   da   ordem   nos   mes.mos..

Parãgrafo'  Úni..co   T`  As   desordens.`.   algazarras   e        baruihos,

porventura  verificados   nos   referi.dos   estabelecimentos,   apõs   ãs   22:00hs.   s±

jeitay`ão   os   proprietHarios   a  multa,   podendo   ser   cassada   a   li.cença   para     seu

funcionamento   nas.   rei`ncidênci.as.,

Art..   80   -,  É  expressamente   proibi.do   pertubar  o   sossego  pÉ

bli.co   com   ruídos   ou   sons   excess.iyos,   tai..s   como:.

i   T  0s'   de  motores   de   explosão   desprovidos        de

s,i.lencios.os   ou   com   os   mesmos   em  mau   estado   de   funci.onamento..

I`I   -Os   de   buzi.nas,   clari.ns,   tímpanos,        campai

nhas   ou   qualquer   outros   aparelhos,   apõs   ãs   22:'00hs`

III   -.  As   propaganda   realizadas:com          auto-falan

tes3   bumb,os„   tamboy`es,   cornetas,   apõs   ãs   22:.00hsà.\-\
\L_---         -----------------------.------.------`--------   ----
)                                                                              IV   T.  Os   produzidos   por   armas   de   fogci:

'V   T`   Os   de   morteiros,   bombas    ou.demai...s    :._    fogos

Lruidosos;
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VI.   T.  Mffsica   excess.i.vamente   alta   proveniente      de

lojas   de   di.s.cos   e   aparelhos`  musi:cáis`;

VIl   t.  Os   ap.itos   ou   silvos   de   sirenes   de   fãbri.cas

ou   outros   estabeleci-mentos.   por  mais   de   30   (tri.nta)   segundós   ou   depois      das

22:00hs:`

Parãgrafo  .Úni.`co. -Excetuam-se   das   proi.bições   deste     arti

E=

GS®

'q

gO:

I.   +  Os   timpanos.,   sinetas   ou           sirenes

dos.   veiculos.   de  As,.si:s.tênci.``a   (`.ambu1ância)  ,   Corpo   de   Bombeiros   e           Polici.a,

quando   em   servi-..ço;

I.I   -   Os   api.tos   das   rondas   e   guardas      po

li.ciais..

Capitulo   ll

D0S`  DIVERTIMENT0S    PÚBLIC0S

Art..   8l   T   Di...vertimento   püblíco,   para   os   efeitos   deste

digo,   são   os   que   se   realizam  nas   vias   ptíblicas   ou  em   recintos   fechados

'.,0laJCJÚ

livre   acesso   ao   ptíblico`

Art.    82   T   Nenhum   divertimento   p7üblico   ser~a   realizado   sem

prêvia   autori.zação   ou   licenci.amento   da  parte  da   Prefeitura.

Art..   83   -Em  todas   as   casas   de   diversões   p'Úblicas     serão

observadas  as  segui..ntes   dísposições,   arem  das  estabelecidas   pelo   CÕdigo   de

obras:.

I   -As   salas   de   entrada  e   as   de          espetãculo,

~ _ ~`b em,_cJomo_asLdema_i.`s   de.p__endan_ci_as._s_e`rLão_man_tldas__b_ig_i e_nj çjmen=t`e_` l iHip_asi_    = _  __~_

I.I   -As   portas   e   corredores   para  o   extey`ior     sÊ_

rão  amplos.  e   li.vres  de   grades„   mõveis   ou  quaisquer  objetos   que   possam  difi

cultar  a   reti.rada   do   püblico   em  caso   de   emergência;
/y+/+         -
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III   --Todas,`   as   portas   de   sa'ída  serão        encimadas.

pela   i..nscrição   .[SATDA",   ã   di.stãncia   e   lurninosa\=-.ou   i.luminada  .de   forma   suave

quando   s`e   apagarem   as,.   l.uzes   de   s-al.a3

I.V   T  0s  apare".os   destinados   ã  renovação   do   ar,

deve,rão  ser  mantídos  em  perfei.to   estadó   de   füncionamento;

V   t.  Haverã   i-ns.talações   sani`tãri-`as         i.ndependen

qP

Q*C

\\

tes   para   h.omens   e   mulheres3

Vl   t.  Sey`ã`o   tomadas   todas   as   precauções     necessã

ri.`as   para   evi.`.tarTse   i..ncêndi.Q,   sendo   obri.gatõri.a   a   adoção   de   exti`ntores      de

fogo   e   a  sua   colocação   em   locais  vi.sTveis   e   de   fãci.l   acesso;

Vlr   T.  Durante   o   espetãculo,   as   portas           deverão

conservarT,se   abertas,   Vedadas...  apenas   por   corti.nas   ou   reposteiros.i

`Vi.iI   T.   Deverão   ser   peri.odi..camente           pulveri.zados

com   i.nseti.cidas   de   uso   aprovado;

I.X   -O  mobiliãri.-o   deverã   ser  mantido   em     perfei.

to   estado   de   cons..ervação;

X   -.  Possuir  bebedouro   de  ãgua   fi.ltrada.

Parãgrafo   üni..co   T  E   proibido   aos`   espectadores   fumar        no

local   das  apresentaçÕ.es.,

Art,.  84  T.  Nas   casas   de   espetãculos   de   sessões,     consecuti

vas,   que  não  ti..verem  exa.ustores  sufi.ci.entes,   deverã  ocorrer  entre  a     saída

dos   espectadores   de   uma   sessão  e   a  entrada   dos   da  sessão   seguinte,   um       ii

tervalo   suf.ici.ente   para   o   efei`.to   de   y`enovação   de   ar.

Art`   85   T  Em  todos   os   teatros,   ci'rcos   ou   salas   de
-euJTos`-serão--reserva-dos` do.i`-Sl ug-aresí--destinados-ã  autori`dades   pol i ci. ais

muní.cipai-s   encarregada`s   da   fiscalização`

Art._   86   T   0s   progy`amas   anunciados   deverão   s.er        i.ntegral

mente,   devendo,   tambTem,   i..ni.ci.ar-se   no   hoy`ãrio   previs.to.
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§   19   T.  Em   caso   de   atraso   exagerado   no   horãri'o   ou   deturpa

ção,   suspensão   ou   cãflcelamento   do   espetãculo,   o   empreS.ãri.o   devolverã        aos
espectadores   a   quanti-a   referente   ao   py`eço   i.-ntegy`al   da   entrada`

Art..   87   -Os  bi.1hetes   de   entrada   não  poderão   ser        vendi

dos   a   preços   superi`ores  .ao   anunci.ado   e   em  nt]mero   excedente  ã   dotação           do

teatro,   ci.-rco   ou  sala   de  espet'ãculos`

E:

®,®

€ \\ /
`.,

Iri

Art..   88   T.  Não'serã.c)  `forneci.das.   li.cenças.para   a         realiza

çã`o   de   jogos   ou   di.versõ.es   rui.dosas.  em   locaís   compreendidos   num   rai.o              de

loO,00m   (cem  metros)  .de   hospi.tais,ccasas   de   saúde,   materni-dade   e   escolas.

Art`   89   -Para   funci..onamento   de   casas   desti.nadas   a   ati.vi`

dades   teatrai.s,   além   das   demai..`s   disposi.ções   deste   CÕdigo   que   lhes           forem

aplicãvei`s.,   deverão   ser   obs.ervadas   às   segui.ntes...

i   -.  A   parte   destinada   ao   p.Úblico   deverã  ser  i.n

teiramente  separada   da  parte  destinada   aos   artistas,   não  devendo     existi.r,

entre   as   duas,   mais.   que   tndi..spensãvei..s   comunicaçÕ.es.   de   serviço.

ri..i`  -A  pat:te   desti.nada   aos   arti.stas   deverã   ter,

quando   possível ,   fãci'l   ou   di.`reto   acesso  'ãs  vias   públicas.

Art.   90   T.  Para   funcionamento   de   ci..nemas   serão,   ai.nda,   ob

servadas   as   segui.`ntes   di..sPosiÇÕ.es:.

I   -.  Os   aparelhos   de   projeção   fi.carão   em        cabi

nes   de   fãci..l   saída,   constru'idas   de  materi.al   incombustivel;

iI   -No  interior  das   cabi.nes   não   deverã   existír

maior   nümey`o   de   peliculas   do   que   o   necessãri.o  ãs   sessÕ`es   de   cada   dia.

Art..   9l   r  S.alyo  em  caso   de  projetos   particulares   e     esp±
ci.onamento   de  mais   de   unia   sala  'de   espetãculos/pro

funcionarem  em   pavi
Jmermi.tam  o  funciai-s'

jeção   ou   um   mesmo   prêdio,   os.' cTné-m-a-s`  e~ téatros   que   nã`o

mentos   têy`reôs`-ob.edecerão  ãs   seguintes   exigénci.as:

i   -.  Em   caso   de   pr.êdios   com   pavi.mentos   ocupados
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por  residências   ou   escritõrios   terão   entrada   e   sa'fda   i.-ndependentemente     en
tre   s.i   e   das   do   restante   do   prêdi..o`

i.i   T.A   uti..lização   de   galerias   de   uso        coletivo

para   entrada/saída3   sõ  serã  permitida   no   caso   de   serem  os   pavi.mentos     infe
ri..ores   oéupados   por   estabeiecirientos   comerciai..s   (:iojas,` boutiques _e  baresr

E=

®,à,

Art..   92   t.  A  armaçã`o   de   ci.rcos   ou   parques   de   di.versões   sÕ

poderã  ser   permi.`tida.   em   ],ocai-s   previamente   determinados   e   a   jufzo   da        Pre

fe,.`tura.

§   19   -.  A'  autçirização   para   funci`onamento   dos        es.tabeleci

mentos  de  que   trata   este   artigo3   não  poderã  ser   por  prazo  superi.`or   a          60

(-ses.s.enta,   dias`      Decorridá   e.ste   prazo'   e   havendo   l..nteresse'   a   licença     P0
derã   s`er   s.ucessi`yamente.   re`novada,   sempre   pelo  mesmo   perfodo.\.

§   2ç   T`  Ao   conceder.ou   t:enovar   a   autori..zação,   a      Prefei.tu

ra   poderã  estabelecer   as  restri_.ções   que   julgar   conveni.entes,   no   s.enti.do   de

garanti.`r   a   ordem  e   a   segurança   nos   di.-vertimentos   e   o`.s.ossego   da  vi.zi..nhança.

§   39   T.  Mesmo   autorizados,   os   circos   e   parques   de        diver

sões   sõ  poderão   ser   abertos   ao   p'Úblico   depois   de   devi.damente    .   vistori.ados

pelas   autori.dades.  munióipai`s`,   em   todas   as   suas   instalações.

.  Art.   93   t.`Para   permiti.r  a   armação   de   ci.rcos=ou     barracas

em   logradouros   públi.cos,   poderã   a   Prefei.tura   çxigir,   se   o   julgar   conveni.en

te,   um   depõsito   de   lO-,O   U`R   como   garantia   de   despesas   com   a   eventual    li.mpÊ.

za   e   recomposíça-o   do   logradouro.

Parãgrafo  úni..co   -O   depõsito  serã  resti.tufdo   integralmen

te   se   nâo   houver   necessi.dade   de   limpeza   especial   ou   reparos;   em   caso        con

trãrio,   serão   deduzídas   do  mesmo   as   despesas   fei-tas.   com   tal   servi.ço.

Art..   94   T   Na   iocaii-zação   de   estabeleci.mentos   de           diver

sões   noturnas,   a   Prefei:tura  terã  sempre/  em  vista  a   ordem,   o  sossego  e       a-

tranquili`dade   da   vi.`zinh.gnÇ.a`

/ E5-
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Art..   95   T`  São   próibidos   algazarras   no   i..nteri.or   e          exte

ri.`or   de   i..`grejas,   templos   e   casas   de   culto,   que   pertubem   a   ordem  dos     traba

lhos   alt   de.senvolvi...dos`

E=

íE'0

'-`-ll

Art`   96   T.  Nas   i.`grejas,   templos   e   casas.   de   culto>   os        lo

cai`s   franqueados   ao   püblico,   deverão   ser   conservados   limpos,   iluminados     e

arej.ados..

Capítulo   IV

DO   TRmSITO    PÚBLI.CO

Art.,   97   -.  O   trãnsito,   segundo   as   leis   vigentes,  ê     livre

e   sua   regulamentação   Vi-sa  manter  a   ordem,   a   segurança   e   o   bem-estar          dos

transeuntes   e   da   população   em  gera.1q

Art.   98   T-E   proibi.do   embaraçar   ou   impedi.`r,   por      qualquer

mei.o,   o   ltvre   trânsito   de   pedestres   ou   vefculós   nas   ruas,   praças,  passei.os„

estradas   e  cami..nhos   públi.cos,   exceto   para   efei.to   de   obras   p-üblicas,   feiras

livres  autorizadas  ou   quando   exi`gências   policiai.s   o   determinarem.

Parãfrafo   único   T.  Sempre   que   houver   necessidade   de   se   i.n

terromper  o   trà-nsito3   deverã  ser  colocada   sinalização   clay`amente        vis'ível

de   di..a   e   luminosa   ã   noi.te-.

Art.   99   -CompreendeTse   na   proi.bição   do   artigo     anterior

o   depõsi,to   de   quai-squer  materi.ais,   inclusive   de   construção,   nas   vias   pübli

cas   em   geral...

~-----~~` .-+~-----`  ` §-r~l ç-~--Em--cas-o -de--se`-`trat-ar~de-materi. al  -cuja--descarga-no----

interior  do  prõprio  prêdio  se  mostre   impratic`ãvel,   serã  tolerada   a     descar

ga   e.  permanênci.a   na   vi`a   pübliêa,   com   o   mTnimo   preju'fzo   ao   trânsito,   por   um

periodo  mãximo  de  2h  lduas).  horas`                                                          a
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§   29   t   No   caso   previ..sto   no   parãgrafo   anteri..or,   os   respon
sãvei.s   pelo  material   depos`itado   na   vi.a   pffblica,   deverão   colocar   sinais      de

advertência   aos   jeiculos,  'ã  uma   di.stãncta   conveniente.

Art`   100   -NãQ   serã   permi.ti...da   a   preparação   de   reboco     ou

argamassa   na   via   p.ú.bli.ca`      Na   i.mpossi.bili..`dade   de   fazeT.lo   no   i.nteri..or           do

prêdio   ou   terreno,   sõ  poderã  s`er   uti..1i``zada   a  metade   da   largura   do   pas.sei.o,

uti'li.-zandoT.se   a   mssei`ra,   medi`ante   licença`

vilas   e   povoados:

de   éxcess,i.va;

Érecauções. ;

`/

ilj

ã!p.
Art.,   10l   T`  E  expressamente   proi.bido   nas   ruas   da      ci.dade,

I   T`  Conduzi.r   veFculos.   e   ani-mais.   e         velocida

II   -.   Conduzi.r   animais   bravios',   sem   as      devidas

iii   T.  Ati.rar  ãs.. vias   ou   logra.douros   .-:,.'  p+tiblicos

corpos   ou   detritos   que   possam   i`ncomoda+.os   transeuntes.

P.aEãgrafoi.Ún1-co.  -A   Prefei'tura   indtcarã   as   yi.as   em        que

serã  permi...tido   a   condução   de   bói-adas,   tropas   e   similares..

Art`    102   T   Não   serã  `permi.ti..do   a   entrada   de   tropas   ou      t=e

banh.os   na   cidade.

Art.,   103   -E  express.amente   proi..`bi-do   danifi..`car   ou   reti.rar

quat`s`quer  si`nais   colocados,   nas  vias`,   estradas   ou   camínhos   pübli.cos.

Art..10,4   T.'Assi.ste   'ã   Prefei`tura   Muntci.pal   o   direi`to        de

i:mpedi.``r  o   trãnsi`to   de   qualquer  veiculo   ou  mei`.o   de.  transporte  que   pos.sa   oca

si..`Qriar   da.riçis..ã   vta   pübl i`ca``

Art.-   105   T  E  proibido   embaraçar   o   trãhsi.to   ou       mo,estar

os   pedestres.   por  mei..os   tai.`.s   como:,.

I   T.  Conduzi`r,   pelos   pas.sei.os..,   volumes   de   gran

de   porte;
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II`   -.  Conduzi.r,   pelos   passei..os,   ve'iculos   de   qual

iiI   T..Pati.nar,   a   não  ser   nos   logradouros,   a     isso

IV   -Conduzir   ou   conservar   ani.mais   sobre   os   pas

V   T.  Colocar.vasos.   de   p.lantas   ou        assemelhados

nos   pei.'toris   das   janelas   de   prêdio   com  màis   de   um   pavimento,   constru'fdo   no

ali.nhamento   dos   logradouros`

VI   -Colocar   varai.s.   de   roupas   nas   fachadas        de

Capitulo   V

DAS   MEDIDAS    REFERENTES    A0S    ANIMAIS

pré'dios   e  edifici.os..

Art`   106   T.  E   proíbido   a   pemanênci-a   de   animai.s   nas      vias

pübli`.cas   localizadas   na   ãrea   urbana,.

§   19   T,  .Os   animais   encontrados   nas   v'ias   püblicas   serão   re

colhi..dos.   ao   depõsi.to   da   muni-ci.pali`dade..

§   29  .T.  O   animal   recolhido   em  virtude   do   disposto        neste

Capí`tulo,   deyerã  ser  retirado   dentro   do   pra`zo  mãxi.mo   de   7   (sete)   di.as          ü

tei.s,   medi`ante   pagamento   da   multa   e   das   respecti.vas   taxas   devidas    iinàluS.t=

ve   manutenção.

§   39   -.  Não   sendo   retirado   p   ani.mal   dentro   desse        prazo,
:__deLv.e rã  a ` _P_r_e__fej._t_u_r_F_~p`r o c e de r_.a__s_u_a~`y_e_n_daLeH_ __haLs_ta _ p_ü_b_lj `c a._ p_r__oçeJ]d_i d_a~_ _`_d_a

necessãria   publi`cação   do   Edi.tal  .de   leilão._
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Art..   107   |  Os   propri.et'ãri..os   de   cães   s.ão   obri.gados   a   yaci.

nã-ios   contra   rai-..va,  .na  êpoca   determi..nada   pela   Prefei.tura   ou   pelas     autori

dades   sani'tãri.as   es-taduai.`s   ou   federai..s.

Art..   '108   T.  E   expressamente   proíbi..do:.`

I   r,  Cri.ar   abelhas   nos   locaís   de  maior     concen

tração  urbana;

F#

-p+,

II   T,  Cri.ar   pequenos   anímai..s    (coelhos,         perus,

patos,   galinhas,   etc`)   em  porões   e   no   interior   das  habi.taçõ.es;

Art..109   T  Fi.cam   proibidos   os  espetãculos   de   feras   e   exi

bi..ções:  de   cobras   e   quai`squer   outros   ani.mai..s   perigosos   sem   as        necessãrias

precauçõ.es   que   garantam   a   s.eguranç,a   dos   espectadores._

Art.`   l`10   T  E   expressamente   proibi..do,   a   qualquer      pessoa,

maltrátàr  ani.`mais`  ou   py}ati-car  atos   de   crueldade   que   caracterize     vi.olência

e   sofri.men.to   para   ós   riesmos`

Capítulo   VI-.

DA   OBSTRUÇm    DAS    VIAS    PÚBLICAS

Art.   lll   -Poderão   ser  armados   coretos   ou   palanques     pro

vi.sõri.os   nos  `logradouros   públi.cos   para   éomícios   polfti.cos,   festividades   re

iigi.osas,   cfvi..cas   ou   de   carã'ter   popular,   desde   que   sejam   observadas   as   cop_

di...ções-   segui..ntes`:

I   -Serem  aprovados   pela   Prefei.tura   quanto     a

locãlização;

II   -Não   pertubarem   o   ty`ãnsito   público;

III.   +,  Não   prejudicarem  o   calçamento   nem  o   escoi

mento   de   ãguas   pluvi`ai..s,   correndo   por   conta   dos.   responsãvei`s   pelas   festivi

dades.,   os  estragos  por  acaso  veri`fícados., ca
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iV  `T.   Serem   removi`dos.   no   prazo   m.ãxi.mo    de    24:-`(._vi...n

te  e  quatro,   h-oras  a   contar  do  encérrariento   dos   festejos`

Parãgrafo  úni`.co   -,  Findo   o   prazo   estabelecido   no   item   iV,

a   Prefeitura   promoverã   a   remoção   do   coreto   ou   palanque,   cobrando   ao   re`spon

sãvel,   as   despesas   com   a   remoção   e   dando   ao  materi.al   remóvi.do   o          destino

que   entender..

•,p. O Art..11.2   T   0   ajardi.namento   e   a   arbori.zaçã.o   de   praças.        e

vi.as   públi.cas   sera~o   atribufções  exclusivas   da   Prefetrura  Muni..cipa1.

§   19   -.  A  seus  ju`ízo,   poderá  a   Prefei-tura,   autorizar   -_.      a

pessoas  ou  enttdades   promover/efetivar  a   arborização  de  ji.as.

§   29   r  Nos   logradouros  abertos   por  parti.culares,     devida
mente   li.cenci`ados  pela   Prefei`tura,   ê  facultado   aos   interessados   promover  e

custear  a   respecti`va   arborÍ-`zaçã`o`

Art..   ll3   t.  Os.  poste`s.   telegrãficos,   de   íluminação   e        for

Ça,   as   cai.``xas   postai.s,   os  avtsadores   de   incêndi.o   e   de   polTci.a   é   as        baian

ças   para   pesagem   de  veTculos   podera~-o   ser   colocados   nos   logradouros        públi
cos  medi`ante   autori.`zação   da   Prefeítura,   que   i.ndícarã   as   posi.ções   convenien

te,s   e   as   condições   da   respecti`va   ínstalaçã`o._

Art..   ll4   T  As   colunas   ou   suportes   de   anúnci.os.,   ou   depõsi`

tos   para   li``xo,   os   bancos   ou   os   abrigos   em   logradouros   ptiblicos   somente     po

derão   ser   instalados  medi.ante   licença   da   Prefeitura  Muni.cipal .

Art..   ll5   -,  As  ban.cas   para   a   venda   `de  jomai.s   e     revistas

poderão  ser  permitidas   nos  logradouros   púb'licos,   desde  qué  satisfaçam       ãs
s.egui.ntes   condi..ções :

fe,.tura.
I   T  Terem   sua   locali.zação   aprovada   pela        Pre

-_ --  _ --     -----   _-__    ------  --     -        -----      -    -'--------    ---------    ---

II   -,  Apresentarem  bom  aspecto   quanto   ã    .    _.  .sua

construção   ou   dentro   da   padroni.zação,   caso   este   existaó

.-,_*É ,'.'/-'

*
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ArtQ   ll6   -Os   estabeleci-mentos   comerciai.s   desti.nados        a

bares..e   lanchonetes,   poderão   ocupar   com  mes.as   e   cadei.ras..   parte   do   passeio

corres`pondente  ã   .test-ada   do   prêdi.o,   desde   que   fi.que   livre   uma   fai.xa   do   pas

sei`o   que   permi.ta   a   pass.agem  segura   do   pedestre.,

®

g,o
Art`   ll7   T.  Os   relõgi.os,   e'stãtuas`,'fontes   e   qualquer mO

numentos,   s.omente   poderão   s.er   cõlocados   nos   logradouros   p`úbli.cos   se   comprq

vado   o  seu   valor  art'fsti`óo,   c.ívicQ   ou   a  s.ua   representativi`dade   junto  ã

muni`dade,   ã  juízo   da   Prefeitura..

CO

Parãgra.fo  único   `  Dependerã   tambrem  de   aprovação,   o   iocai

escolhi`do   para   fixação   do   monumento®,

CapTtulo   Vii

DOS    INFLAmVEIS    E   EXPLOSIVOS

Art.   ll8   -No   i`nteresse   pfiblico,   a   Prefeitura     Muni.cipal

fi.scalizarã,   em   colaboraçã:o   com   as   au'toridades   federais,   a   fabricaçã.o,        o

comêrci.`o,   o   trans.porte   e   o   emprego   de   i.nflamãveis.   e   explosivos.

Art.    ll9   -.São   considerados   infl.amãvets...

I   -O  fõsforo  e   os  materiais   fosforados.;

II   T.  A   gasoli..na   e   demais   derivados   do  petrõleo;

em  geral;

betumínosas   l`fQui.das:

i.ii   `-.  Os   réteres,   ãlcoois,   agtfardentes   e        õl,éos

u

IV  `  Os   carbure,tos,   o  alcatrão   e   as       matêrias
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V   -Toda  e  quã]quer  outra  substância,   cujo   poi

to   de   tnflamabi`1i.dade   seja   acima   de   135çlC   (`cento   e   trinta   e   cinco           gr:aus

centi.grados.)..

ArtQ   l20   T   Consideram=.se   explosivos::

I   -Os-fogos   de   arti.'fíci.os;

q#

g.O

Hm

dos. ;

gêneres.;

II   T.  A   nitrog1.i.'cerina,   seus   compostos   e   deriva

III   -A   p'Õlvora   e   o   algodão-.põlvora;

I.V   T.  Espoletas   e   estopi..ns.!

V   T.  Os   fulmi.natos„   cloratos,   formi..natos   e   con

VI   T,  Os.   cartuchos   de   guerra,   caça   e   mi.nas.

Art`   12l    T  'E   absolutamente   proíbi.'do::

I   -Fabricar  explosi.vos   sem  licenças  .especi.al

e   em   local   não   determi..nado   pela   Prefeitura   Munici.pals

ii   T.Manter  depõsi.tos.  de   substãncias        inflamã

vei.s   ou   de  explosi.vos,   sem  atender  ãs   exigências.   l.egais,   quanto   ã     constru

ção   e   segurança;

IIl   t   Depositar   ou.  conservar   nas   vias   p~ublicas,

mesmo.provi.soriamente,   i`nflam-ãveis   ou   explosi.vos.

§   19   r  Aos   vareji.stas   -é   permitido   conservar.,   em     cômodos
apropriados,   em  seus   armazêns   ou   lojas,   a   quanti.dade   fi-xada   pela     Prefei.tu

ra_,   na   respecti.va   licença,   de  Jiiaterial   inflamãvel   ou   explosi.vo   que   não     ul_=_-__--         -------_------     -------i--:-----`------   ---------_  .---_ -_`_----
trapass{`ar  'ã   venda   provãvel   de   20    (.vi.nte)    dias.`_

§   2çi   T   0s   foguetei'ros   e   exploradores   de_  Pedrei..ras        pode
.`rã©.=manter   convenientemente   depositada,   uma   quanti.dade   de   explosivos        cor_ cffgb
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Ú*

ELÊ=ú U

g.®

respondente``a   30   (.trinta)   di`as,   desde  que   o   depõsito`=esteja   localizado        a

uma   distãncia   mini.ma   de   250,00m   (duzentos   e   ci.nquenta  metros)   da    -hàóili;ta

ção   mai.s  prõxi`ma   e   a   l50,00m   (_cento   e   cinquenta   metros)   das   ruas   ou     estr=
das.     Caso  as   distãnci`as  a  que  se  refere  este   parãgrafo,   sejam     superi.ores

a   500,00m   (_qui.nhentos  metros),   ê   pe-rmi._tib   que   se   depos.ite  niaior      quantida

de   de   explosi`.yos`

§   39   T-A`i...nstalação   dos   depõsi.tos   de   que   trata   o   parágra

fo   anteri`or,   dependerã   da   prêvi`.a   autori.zação   do  'Õrgãos   federais        competen

tes.

Art+    122   T.  Não   serã   permi.tido   o   transporte   de   explosi..'vos

ou   i`nflama-vei..`s   s.em   as   precauções   devidas.

§   19   T,  Não   poderão  ser   transportados.,          simultaneamente
no   mes.mo   veí'éulo,   expTosi.`.vos   e   i.nflamãveis.,

§   29   T.  Os   vefculos   que   transporta.rem   explosivos   ou   infla

mãyei.s   não   poderão   conduzi`r   outras   pessoas   alêm   do  motoristà   e   dos      ajudan

tes.

Art.    123   T.  E   expressamente   proi.bi.do:;

I   T   Queihiar  fogos.   de   artifici.o,   bombas,        mor

teiros   e   outros   fogos   peri.gosos,   nos.   logradouros   públi.cos   o.u   em  janelas     e

portas   com   abertura   para   os   mes.mos   logradouros.;

ii   -.  Soltar  balões   em`toda   a   extensão   do     Muni

c`i-pl' o ;

•III   T  F.azer  fogueiras   nos   logradouros   pübli.cos,

sem   prêvi..a   autori.zação   da   Prefei.tura.

§   19   T  As   proibi'Ções   de   que.tratam   os,  ítens   l   e   llI,   .po

derão   ser  s`uspensas   mediante   licença   da   Prefeítura  Municipal,   em   di,às     fes

ti.vos   públi`co   ou   fes.tivi.dades   reli.gi.oSas   ae.   car'ãter  tradicional   desde     que
•.

tomadas   as.   devi.`das   precauções.                 ,'
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Art`    124   T.  A   i.nstaTação   de   postos   de   abastecimento           de

veTculosJ   bomb.a,s   de   gasolina   e   depõsi,tos   de   outros   i.`nflamãvei.s   fica     s.ujei.

ta   a   li...ce.nça   especi..al    da   Prefei.tura   Muni..ci`pal..

§   19   `  A   Prefeitura   poderã   negar   a   li`cença   se   recc]r\hecey`

que   a   i.nstalação   do   depõs.itosou   da   b.omba   i.r~a   prejudicar,   de   algum  modo,      a
segurança   públi-ca`

§   29   T,  A   Prefei.tura   poderã   es.tabelecer,   para   cada     caso,
as   exi.`gênci.as   que   julgar   necessãri.as   ao   i.nteresse   da   segurança.

§   3çi. T.  O   respons~ãve`l   pela   infraça'o   de.qualquer   .   -artigo

deste   CapTtulo,   responderã   ci.vi.-1fiou   cfimi.nal    a   i.nfração   envolvida._

Capitulo   VIII-

-r
®

DA`  EXPLORAÇm    DE    PEDREIRAS,

OLARIAS    E    DEPÜSIT0S    DE   AREIA    E   SAIBRO

Art..125   T.  Depender'ã   de   li.cença   da   Prefei.tura   Muni.cípal,

a   exploração   de   pedy?eirasJ   o.larías   e   depõsitos   de   arei..a   e   de   saibro,   obser

vado   o   previsto   neste   CÕdi`go.

Art.126   T  A   licença   serã   processada  mediante     apres.enta

ção   de   requerimentos   pelo   proprietãri.o   do   solo   ou   pelo   exploy`ador   e           ins

trufda   de   acordo   com  este   ay`ti.go.

§   19   r   Dos   requerimentos   deverão   constar   as   segui.ntes   i.n

ã)T.  nome   e   endereço   do   proprietãrio   do   terreno;

di.cações. :

___  _`____.b`)_-__nome_   e   ende_reço   do   explorador-rse--este~--    não

for  o   propri.etãf`i.o;

c)T.1ocali.zação   preci.sa   da   entrada   do   terreno;

d)-declaração   do   processo   de   exploração   e   do

po__de   explosivo  a   ser  empregado,   se   for   o   caso. Affb)_
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§   29   T   0   requeri..mento   de   licença   deverã   ser          instru`ído

com   os   segui.ntes   documentos:;

/@

t\-
a)T`  prova   de   propriedade   do   terreno;

b}[-.  autori...zação   para   exploração   passada   pelo     pro

pri`etãri.o,   em   ca.rtõri`o,   no   caso   de   não   ser   ele   explorador..J

c)-.  planta   de   situaçãoJ   com   i.ndicação   do        relevo

do   solo   por  meio   de   curyas   de   níve1,   contendo   a   deli..mitação   exata   da     ãrea

a   ser  explorada   com  a   locali`zação   das   res.pecti.vas   i.nstalações   e     i.ndicando

as   consty`uções,   logradouy`os,   mananciais   e   cursos   d`ãgua   si.tuados   em         `~um-a

fai.xa   de   loO,00m   (`.cem  metros)   em   torno   da   ãrea   a   ser   explorada;

d)r.  perfís   do   terreno  em  três   vias.

§   39   -.  No   caso   de  se   tratar   de   exploração   de   pequeno   por

te,   podey`ão   ser   di.spensados,   a   cri.tE;rio   da   Prefei.tura,   os   documentos      indi

cados   na   alinea   d   do   parãgrafo   anteri-or.

Art.127   T  Ao   conceder   a   licença,   a   Prefeiüura   Muni.cipal

poderã  fazer  as  exigênci.as   e   restrições   que  julgar   convenientes.

Parãgrafo   úni..co   T  Serã   interditada,   a  qualquer     momento,

a   pedrei.ra   ou   parte   da   pedreira,   embora   li.cenciada   e   explorada   de        acordo

com   este   CÕdigo,   desde   que   posteri.ormente   se.verífi.que   que   a   sua        explora

ção  acarretarã  perigo   ou   dano  ã  vi.da   ou  ã  propriedade.

Art.128   T,  Não   serã   permi.tido   a   exploração   de     pedrei.ras

situadas   numa   distãncia   i.nferior  a   300,00m   (trezentos   metros) ,   de   qualquer

habi.li.-tação,   ou   em   local   que   ofereça   peri.go   ao   públi.co.

§   19   T  A   li.cença   sõ   serã   concedida   se   a   exti.nção        total

ou   parci.al  .da   pedreira   atender   tambêm,.o   interesse   pHblico3   como   por   ,.`exem

iJ-1-oT p aT a-a b-e rl uTa--olJLãTa-r`ó`ãm-e firo`dê -V-Ta-` pií õll-õ a-.-

§   2ç   T  A   li.cença   concedida   com  base   no.parãgrafo           ante

rior  serã  a   titulo  precãri.o  e   revogãvel   em  qualquer  `epoca,   depoi.s   de     atei

-¥-_`
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di.do   ó   interesse~público   que   levou   .ã   concessão   ou   medi.ante   comprovação      de

es.tar,   e   exploraçã`o,   pertubando   a   população   adjacente.`
+--

r=-

Artt   l29   T.  A  exploração   de   pedrei_ras   a   fogo   fi.ca   sujeita
'ãs   s.egui..ntes   condi.`.ções:-

i   T  Utilização   exclusi.va   de   explosivo   do   ti.po

e   espêci`e  mencionados   na   respecti"   li'cença;

rI   =t.  Observar   um   intervalo  minimo   de   trinta   mi

nutos   enty`e   cada   srédri.e   de   explsões`;

iiI   T,`Colocação  `de   sinais   nas   proximidades      das

mi.nas  que   possam  ser  percebidos  distintamente   pelos   transeJntes   de   uma   di.í

tânci.`a   mini`ma   de   lOó,00ri   (.cem   metros)  s

IV   T`  Adoção   de   um   toque   convencional    e   de         um

brado   prolongado   dando   s`inal   de   fogoÜ,

Art.   13.Ó   -.  No   caso   de   se   tratar   de   exploraçã.o   de     pedrei

ra   a   fri.o  poderão   ser  dispensadas   as,   exigências  anteri.ores.

Art.13l   T.  A  ins.talação   de   olarias   nas   ãreas   urbanas        e

de   expansão   urbana   do  Muni.cípi.o,   dever'á   obedecer  ãs   seguintes   prescr.ições:

I   r.  As   chami.nês   serão   construidas   de   modo        a

não   i.ncomodar   os   moradoy`es``   vi.zi.nh.os   pela   fumaça   ou   emanações.   nocivas;

II   T.  Quando   as   escavaÇÕes   ocasionarem   a     formi

çã.o   de   depõsi.tos   de  ãgua,   fi`ca   e   exploy`ador,  .obrigado   a   providenciar   o     eí
coa.mento   ou   a   aterrar  as   cavi.dades,   ã  medida  que   o  barro  for  sendo     retirÊ

do.                                                                                                                                                                                          `

Art.   132  -A  Prefeitura  poderã,   a  qualquer  tempo,     deter
~ mi--n-aT~a -e-x~e C u-çíí. o ~ d-e.-o-bFa-s-fiõTr~e=cl-ri t-o-~dTa-.~e-XFl õ `r~á ç ãõ~dê~P e~d Fê:i`-f``a-s -dü `iã3Tc a=

lhei+as   com  o   intuito   de   proteger   propriedades   parti.culares,   pffbli.cas     ou

evi.tar   a   obstrução   das   ga.ley`i`as   de   água..

afflãi-
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Art.133   -E.  proi.bido   a   extração   de   areia   em   todos           os

cursos   d'ãgua   do  município:;

I   r  ã  jusante   do   local   em  que   recebem        detri

II   T   Quando   ocasi..onar  modi.fi..caçã'o   no   lei.to      ou

tQs   de   es,gotos  sanitãri.os.s

margem   dos  mesmos.,

ãgua   estagnada;

*'

É   ®

e-

II.I   T`  Quando   possi.bili.te   a   formação   de   poças   de

rV   `-`  Quando,    de   algum   modo,   possa   oferecer      pÊ_

ri-.go   a   pontes..,   muralhas   ou   quaisquer   obras   construTdas   nas   margens   ou   sobre

o   lei.`to   dos   rios`t

Cap'Ttulo   IX

D0S    MUR0S    E    CERCAS

Art`   134  +  As   propriedades   ou   terrenos   urbanos,     deverão
ser  s.eparadas  por  muros.,   deyendo   ós   propriet.ãri.os   dos   i.mõvei.s     confi.nantes

concorrerem  em  partes   i`guai.s   para   as   defesas   de   sua   construçã.o,   reforma     e

conservação,   na   forma   do   arti.go   588   do   CÕdi.go   Civí1.,

Art.   135  `-L  A  critêri.o   da   Prefeitura,   os   terrenos   da  ãrea
urbana   poderão  ser   cercados.

Art.   136   -A   Prefei.tura   reconstrui.rã  ou   consertarã   os  mu
ros   ou   passeios   daníficados   em  função   de   alterações   das   gui.as   por   estragos

ocasíonados   pela-arborização   das   vias   públicas,   que   tenha   si.do   efetuada   pe

la   Prefei.tura.

Parãgrafo   úni.'co   T   Competirã  tambêm  ã  Prefei.tura   o   conser
to   necessãrio   decorrente   de  modi.ficação   do   alinhamento   das   gui.as   ou      :_`.=das

ruaS. _AJ-
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Art.   137   -Fíca   expressamente   proi.bida   a   colocação           de

vidros,   pregos   ou   qualquer  outro  mate;ial   que   õoloque   em  risco   a   i.ntegri.da

de   fis.íca   das   pessoas,   nos   müros   e   ce+cas`

Capítulo   X

D0S   ANÚNCI0S    E   CARTAZES

®,

€  ®

F+-

Art.138   -,  A   exploração   dos   meios   de   publi`ci.dade              nas.

vi.as   e   logradouros.   p-ub.licos,   bem   como   em   lugares   de   aecesso   comum     depende

de   li.cença   da   Prefei.turaJ   sujeitando   o   i.nteressado   ao   pagamento   da          taxa

respecti..va ,

§   19   -.   IncluemT.se   na   obri.gatori.edade   deste   artigo     todos

os  cartazes,   letrei.ros,   programas,   painéi.s.   placas,   anúncios   e  mos,truários

iumi`.nosos..  ou   nã.o,   fei..tos-'por   qual.quer   modo,    processo   ou   engenho.     `  _..:suspen

sos,   di.stribuTdo;,   aficados   ou   pi.ntados   em   paredes,   muros,   tapumes,      veTcu

los   ou   calçadas..

§   2Çl   T.   Incluem-.se   aínda   na   obrigatoriedade   deste      arti.go

os   an.ünci.os   que,   embora   apostos   em   terrenos   ou   prõpy`i.os   de   domTnio        priva

do,   forem   vi.s.ívei...s   dos.1ugares   públicos.`

Art.139   -A   propaganda   falada   em   lugares   püblicos,      por

mei.o   de   amplificado+es   de   vozJ   alto-falaniJes   e   propagandistas,   estã     iguai

mente  s.ujei`ta  ã  prêvi.a   licença   e   ao   pa.gamento   da   ta.xa   respectiva.

Art.140   -Na   parte   externa   dos   cinemas,   teatros   e   casas

de   diversão   serã   permitida,  .independentemente   de   licença   e   do   pagamento   de

qualquer  taxa,   a   colocação.dos   programas   e   cay`tazes   artTsticos,   desde     que
se   refi.ram   exclusivamente  ãs   diversões   neles   exploradas.,   exibidos   em       mon

tagem  apropriada   e   que   se   restrijam   ao   seu   prêido,   não   ocupando   e        causap.

do   transtornos.   na   ãrea   do   passeio   públi..co._

cartazes   quandcJ;.

Art..141    T.  Não   serã   permitido   a   colocaçã.o   de   anüncios      e

___4_
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I   -.  Pela   sua   natureza,   provoquem   aglomeraçõeS,

prej.udtci``ai..s   ao   trãnsito   públi.co;

II   T.  De   alguma   form   prejudi.`quem   o   aspecto   pai

sagfs+tco   da   ci..dade,   seus   panoramas   naturaís   e  mon`umentos   tTpicos,   histrori

cos,   e   tradi`ci.onai.s.;

III.   --SeJ.am   ofensi.vos   aos   costumes   ou   contenham

dizeres  desfavorãvei.s   a'_i`ndi..vi'duos ,      crenças   ou   i..nsti.tuiÇÕes ;

iV   T   0bs,.truam,    ]..nterceptem   ou   reduzam   os      vãos

das   portas  e  janelasS

V   T`   Pelo   seu   número   ou   mã   di.stri.bui.ção,   preju

di.quem   o   aspecto   das.   fach.adas.

Mt.:`-,r:`142._T`-Os.   pedidos   de   lícen.Ça   para.  publicidade   ou   pro

paganda   deverão  .menci..onar:;

I   -.  A   i-ndi..cação   dos   locai..s   em   que   serão`      colo

cados   ou   di`stri``buTdos   o§   cartazes   e   anúnci`os;

II   T  A   natureza   do  materi.al   de   confecção;

I.II    T.   As   di.menSÕ.eSs

IV   r,  As   i.nscri..Ções   e   o   texto..

Art.143   -TratandoTse   de   anüncios   lumi.nosos,   os   pedi.dos.

deverão   ai..nda,   i.ndicar   o   s.istema   de   ílumi.nação   a   ser   adotado._

Parãgrafo   úni.co   -Os   anúnci.os   luminos.os   serão      colocados

a   uma   altura   míni.-ma   de   2,50m   (doi.s   metros   e   cinquenta   centTmetros)    do     pas

s.eio.

Art`   144   T.  Os.   an'Úncios   encontrados   sem   que   estejam           em

conformi.dade  com  as  formali`dades   prescritas   neste   Capitulo,   poderão          ser

apreendidos  e   rettrados  pela   Prefettura,   atê  que  adequem  a   tai.s          prescri

ções,   alêm  do   pagamento   da   multa   prevista   nesta   Lei. AÉ± -^-
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Art..145   T7   0s.-estabeleci..mentos   comerci.ai.s   e      indus.triais

serão   obrtgados3   antes   do .i.n.íci.o   de  suas  ativi.dades,   a  submeter  ã   aferição

os   aparelhos.   ou   i.nstrumentos   de   medi.`çã.o   a   serem   uti..li.zados   em   suas      transa

ÇÕes   comerci`ai.s`,   de   acordo   com   as   noma.s   estabelecidas   pelo   õrgão   competen

te.

TITUL0   IV

D0   FUNCI0NAMENTo    D0    C0MERcrO,    iNDÚsTRrA   E   sERViços

Capitulo   l

D0    LICENCIAMENT0    D0S    ESTABELECIMENT0S

I`NDUSTRIAIS,    C0MERCIAIS    E    PRESTAD0RES    DE   SERVIÇOS

S.eção   l

DAS    INDtjSTRIAS,    D0    C0MERCI0    E

ESTABELECIMENT0S    PRESTAD0RES    DE   SERVIçOS    L0CALIZAD0S

Art`    146   T.  Nenhum   estabeleci.mento   comercia1,      i.ndustri.al

ou   prestador   de   serviços,   poderã   functonar   no  Muni.cfpio   sem  prêvia   ltcença

da   Prefei.`tura,   especifi.cando   com   clareza   o   ramo   e   o   local   do   comêrcio.

Art`    147   T   Não   serã   concedida   licença   dentro   do        perfme

tro   urb.ano,   aos.   estabelecimentos   industriai's   que   se   enquadrem   nas`        pro7..bi.

ções  constantes   do artigo   36   deste   CÕdi..go.,

Art.,148   TJ  A   licença   para   funci.onamento   de   açougues,      pi

dari.as,   confei`tarias,   bare.s,   restauy`antes,   hotêi..s,   pensÕ`es   e   outros   estabe

leci.dos   congêneres,   s.erã  .sempre   preéedi`da   de   exame   do   iocai   e   de   aprovação

das  autori.dades  sani.tãri.as  comPetenteS.                                                        qa
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Art..149   -Para   ser   concedi..dá`.   licença   de     funci.onamento

pela   Prefei.``tura,   o   prêdi.`o   e   as   instalações   de   todo   e   qualquer       estabeieci`

mento   comercta1,   i.ndus.ty`i..al   ou   prestador   de   s`ewiços   deverão   ser   previ.amen

te  vistori.ados   pelos  rorgãos   competentes,   em   particular   no   que   di.z   respeito

ãs   condiçõ.es   de   higi`ene   e   segurança,   qualquer   que   seja   o   ramo   de   atividade

a   que   s.e   desti``ne`

Art.    150   T.  Para   efei.to   dç   fi.scali..zação,   o        proprietãrio

do   estabeleci`mento   l.i..cenci.ado   colocarã   o   Alvarã   de.  LÔcali.,Zação   em   lugar  vi

sivel   e   o   exi.bi.rã   ã  autori`dade   coJT)petente   sempre   que   esta   o   exi.gi..r.

Art..    15l   T   Para   mudança   de   local   de   estabelecimento        co

merci.al   ou   i.ndustrial,   deverã  ser  solicitada   permissão  ã  Prefei.tura   Munici

pal,   que   veríficarã   se   o   novo   local   satisfaz  ãs  .condi.ÇÕes   exigi.das.

Art.152   T  A   li.cença   de   localização   poderã   ser   cas.sada:

I   -.  Quando   se   tratar  de   neg'Õci.o   díferente     do

licenci`ado;

II   -.   Como   medi.da   preventi.va,   a.bem   da   higiene,

do   bemTestar   ou   do   sossego   e   segurança   püblica;

III.   T   Por   ordem   judi.ci.al   provados   os           moti.vos

que   fundamentarem   o   ato.

§   içi   -Cassada   a   licença,   o   estabeleci.mento   serã     imedi.a
tamente  fechado.

§   29   -.  Poder_ã   ser   i.guà`l,.mente   fechado   todo      estabelecimen
to   que   exercer   ati..v;.dades   para   as   quais   não   esteja   li.cenci.ado   em     conformi

da.de   com   o   que   precei.tua   este   CapTtulo`

Seção  lr

D0    C0MERCI0   AMBULANTE

<
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Art`.   153   -O   exercí'cio   do   comêrêio   ambul.ante   ou   eventual

depender`ã   sempre   de   li.`cença   especial,   que   serã   cáncedidi.da  `pêla   Prefeitura

Mu.ni`ci`pal ,   medi.ante   requey`i``mento   do   i.nteressado`

Art..   154   t   os..   vendedores`   amb,ulantes   deyerão   observar     ri

gorc)samente3   as   normas   prescri`tas   nos   arti.gos.   deste   CÕdigo,   bem   como   as   de

mai`s   normas`   que   lhe   forem   aplicãvei.st

§   19   T   Comêrci..o.ambulante   ê   o   exercici..o   -.indiViduàlmente

sem  estabeleci.mento   ou   i.nstaTação   fi.xas..

.   §   29   +.   ConsideraT,se   comêrci.o   eventual   o   que   ê        exercido
em   determi.nadas   êpocas   do   ano,

Art`   1_55   T   Do   pedi..do   de   licença   deverão   constar   os           se

gui.ntes   elementos   essenci.`ais,   alêm   de   outros   que   forem   estabelecidos:

I   t..  Nome   e   endereço   do   requerente;

II.  T,   CÕpi.a   xerox   de   um   documehto   de   i.denti.dãde

(.carteira   de   i`denti.dade,   título   de  eleitor3   certi.dão   de   n;scimento);

III   T..Especi.fi'cações   da  mercador.ia   a   ser     comer

ciali...zada`

Art.    156   +   Da   li.cença   concedida   deverão   constar   os          se

gui`ntes   elementos   es.s`ênci.ai-.s,   alêm   dos   outros.   que   forem   estabelecidos:

i   T.   NÚmero   de   inscriçãoà

ii   =   Endereço   do   comerci.ante   ou   respons.ãvel  ;

`   Ili   T.   Denomi.nação,    razão   so.cia7   ou   r)ome   da      pes

soa   sob   cuja   responsabili.dade   funcionarã   o   comêrcío   ambulante.`

--,----------------------------.    ---`     --------_  .   _._---_,_____

§   19   -,  O   vendedor   ambulante   réceberã   da   Prefeitura     Muni
cipal,   um   cartão   de   i.denti.ficação,   cQm   a   autorizaçã.o   para   o   exercTci.o        da

referida   ati`vi.dade`
•f-.-`
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§   29   T-O   vendedor   ambulante   não   l.i.cenci.ado   para   o         exer

cíci.o   ou   perTodo   em  que   esteja   exe+cendo   a   atividade,   ficarã  sujeito             ã

apree.nsão   da  mercad.ori`a   encontrada   em.  seu   poder.,

serã  fei`ta  depoi.s

ZmiiiJ O..
CY) T,  Em   caso   de  mercadorias   restitu'fveis,   a     devolução

e   regulari.zada   a   si'tuaçã`o   (.concedi.da   a   licença)    do      res

pecti.vo  .vendedor   ambulante   e   de   paga,   pelo  menos,   a   multa   a   que   estiver   su

j.eíto.

§   49   T.  A   li.cença   serã   renovada   anualmente,   por     solicita

çãQ   do   i.nteressado.

Art..   157   `  Os   locai..s   desti.nados   ao   comêrói'o   ambulante   se

rão   determi..nados   pela   Prefei.`tuy`a   Muni..ci.pal.

CapTtulo   ll

D0    H0RHRIO   .DE    FUNCI0NAMENT0    D0S    ESTABELECIMENT0S

Seção   l

D0    FUNCI0NAME:NT0    EM   H0RHRI0    N0RMAL

Art.    158   -.  A  abertura   e   fechamento   dos      estabeleci.mentos

i.ndustriats`,   comerciais   e   prestadores   de   servi.Ços   localizados   no  MuninTpi.o,

obedecerã.o   as   prescrições   da   legislação   federal   que   regula   o   contrato   --Jde

duraçã.o   e   as   condições   de   tra`balho.

TITUL0   V

D0S    CEMITERI0S    PÚBLIC0S    E    PARTICULARES

Capítulo   l

DA   ADMINISTRAÇm    DOS    CEMITERIOS i, :*
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Art.    158   -Cabe   ã   Prefeitura   Muni..ci.pal   a        admini.stração

do   cemi...t7éri.o   pübiicá   e   proyer  sobre   a   poiTci.a   mortuãri.a._

Art.159   T.  Os   cemi.têrios   ins.ti.tuidos   por  ini.ci.ativa     pri

vada   e   de   ordens   reTigiosas-fi.`cam  submeti.das   ã   Policia  Mortuãri.a   da   Prefei

tura  no  que  se  referir  ã  escrituração  e  regi.stros   dos  seus   livros,       ordem

públi.`ca,   i..numaçã03.exumação   e   demias   fatos   relaci.onados   com   a   PolTcia      Mor

tuã,ria`

Art.   160   T  A   construção   de   cemitêrios   deyerã   ser  realiza

da   em   pontos   elevados   e,   os  mesmos   serão   cercados   por  múros,   com   altura   mT

nim   de   2,00m   (.dQi`s  metros),,

Art`   16l   -O   nTvel   de   cemi.térto,   com   relação   a:os      cursos

de   ãgua   vi.zinhos,   deyey`ã   Ser  suf'ici.entemente   elevado,   de  modo   que   na     ocor

rência   de   eventuais   enchentes,   as  ãguas   nã`o   cheguem  a   alcançar   o   fundo   das

sepul turas..

Art.   i62  L  0   cemitêri.o   estabeleci.do   por  i.ni.ciati.va   priva

da   terã   os.  s.egui.ntes  requisi.tos:

I.  -Domí'nio   da   .ãrea;

ii   T  0rganizaça~o   legal   da   instituição   ou   soci.e

dade.

§   19   -Em   caso   de   falência   ou   dissolução   da   soci.edade,   o

acervo  serã   transferi.do  ã  Pre.fei.tura,   sem  õnus,   com  o  mesmo   sistema   de  fun

ci`onamento `

§   29   -Os.   os.sos   do,  cadãver  sepultado   em   carneiy`o   ou   jazi

go   temporãrio,   que   na   êpoca   da   exumação,   não   tendo   si.do   procurado   ou        não
tendo  .h.avido   interesse   dós   fami],iares,   serão   transladados   para   ossrãri.os   do

cemi.téri-o   muni.ci`pal `

Art..163   t.  Os   cemitêrios   fi..carão   abertos,   ao   púb.li.`co     dia

ri`amente,   das   O7:00h.s    (.sete)   'a`s   l8.í00hs.   (dezoito).   horas..
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Art.   164   -.  A  ãrea   do   cemítrério   serã  divídida   em             qua

dras.   se   paradas   uma   das   Qutras   por  meio   de   y`uas,   paSsagens,   paralelas        e

perpendi...cul ares`,

§  .19   -As  ãreas   i.nteri.ores   das  quady`as   serão     di.vidi.das.

em  ãreas   de  se.pultamen.to,   sepa+adas   por  .corredores   de   ci.ràulação   com   O,50m

(_mei.-o   mety`o),   no   sentido   da   ia;gura   da   ãreà  .de   s.epuitamento   e   O,80m   (oitep.

ta   centímétros,`,   nQ   Sentido   de  'Seu   COmPrl..mentO.

§   2ç   T  As  ruas.  e   passagens.terã.o   ali.'nhamento   e   nivelamei

to   aprovados   pela   Prefei.tura,   devendo  ser  provi.dos   de   gui..as   e   sarjetas.

§   3ç   --O   ajardi.namento   e   arborização   no   interi.or   do   cemi

t.-ém  deverã  ser  de  forma   a   dart-lhe   o  melhor  aspecto  paisagisti.co  possTvel.

§   4ç   --A   a'rbori.zação   das   alamedas   nã.o   deve   ser     cercada,

permi.tindo   a   cj`rculação   do   ar  nas   camadas   inferiores   e  a   evaporação   da   umi
dade   do   terreno`

Art.,   165   T.  No   recinto   do   cemit-eri.o   ou   com   relação   a   ele,

deverra:;
C-

I   +  Existir  capela  mortuãria;

II-+  Ser   assegurado   absoluto   asseio   e   limpeza;

III   -Ser  manti.da   completa   ordem   e   respei.to;

das  sepultura.s,   i.nclui.ndo   a

ser  abertas;

IV   -Ser  estabelecido   ali.nhamento   e      numeração

des.ignação   dos   lugares   onde   as   mesmas           devem

V   T  Ser  mantido   registro   de   sepultura,   carnei

ros   e   mausolê-us.`;

_  ------------------,-----------.------------.---_---
VI   T`  Ser  eXercido   rigoroso   controle   sobre   sepul

t-arii-e--ntos,   emumações   e   transladações,   medi`ante   certidõtes   de  õbito   e      -_outyios
--documentos   cabíyei..s;
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vii   T.  ManterTSe   rigorosamente   organi.zadoS   _      e

atuaii.zados  regi'stros,   livros`  e   fi.chãrios   relati.vos   a  sepultamentos     exuma

ções.,   transladações  e   cont;atos  seob.re   uti`lização  e   perpetui.dade   de     sepul
turas

CapTtulo   ll

DAS    SEPULTURAS

Art.   166   -`  Chamart,seTã   sepultura  'ã   cova   desti.nada   a   depo

si.tar   o   cai..`xã`o,   chamari`se-ã   depõsito   funerãrio   aó   ossãri.o`

§   19   -A   coya   destituída   de   qualquer  obra,        denomina-se
sepu_ltura   rasa`

§   29   T.  Contendo   obras   de   éontenção   das   paredes   laterai.s,
denomi.naT.se   carnel..rO`

§   39   T.  A   sepultura   rasa   ê   seJTipre   temporãri.a.

§   49   t  o   carnei.ro   poderã  ser   temporãri.o   ou   perpêtuÓ.

Art`    i67   T   Chamar-se-ã   mauso1êu   ao   jazigo   que       `_`poSs`ui.r

uma   parte   edi.ficada   em   sua   supey`fi.cie..

Art.   168   T  As   sepulturas   poderão  ser   concedidas   gratuita
mente   ou   atrayés   de   remuneração..

Ay`t.,169   -Na.s   sepulturas.   gratui.tas,   serão   enterrados .os

i.ndi.gentes   ad.ütÓ,s,   eplo   razo   de  .Õi.hco   anos   e,   cri.anças   por   três   anos.

Art`   170   T.  As   sepul-turas   remuneradas   poderão   ser   temporã

ri`as   ou   perpãtuas,   de   acordo   com   a   sua   localização   em  ãreas   especi.ai.s.

§   19   T   Nãto   se   concederã   perpetui.dade   ãs   sepulturas      que,

por   sua   condição   õu   locali.zaçã.03   se   cara.cteri.zem   como   temporãri.as.
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§   29   T  Quando   o   interessado   desejar  perpetuidade,   deverã

proceder  a  trans.ladação  dos   restos  mortai-s   para  sepul.tura  perp-étua,     obser
vadas   as   dis.posi.ções   legai`st

Art.   17l   T`  As   sepulturas   temporãrias   serão   concedi.das   p±

los,   s.eguintes   prazos:

I   T  Ci.nco   anos,   facultada  a   prorrógação        por

tgual   periodo,   sem  direito   a   novos   sePultamentosS

•ii+   T.   Por.  dez   anos,   facultada   a   pror.rógação   por

i.-gual   perTodo,   com   direi.to   ao   s`epul'tamento   do   cõnjuge   e   de   paredes   i'`cons±

guTneos   ou   afins   atê   o   segundo   graua   desde   que   não   atingido   o   ú1timo     quip_

q.uêni.o   da   concessãoQ

Art;   172   T,  A   concessão   da   perpetuidade   serã  feita     exclu

sivamente   para   carnei..ros   do   ti.po   destinado   a   adultos.

`   Parãgrafo   úni.co   T  A   peípetuidade   pertence  ã  famili.a        ou

famili.as   ligadas   por   gràu   de   parentesco   com   o   fàlecido,   atê   o    ,~    c,terceiro

gra.u   consaguTneo.

Art.   173   -Para   construções   funerãrias   no   cemitéri.o,     dÊ

verão  s`er  atendidos   os   segui.ntes   requisitos:

I   -Requerimento   do   interessado   ã  Prefeitura.,

a.companhado   do   res`pectívo   projeto;

II   -Ap`royação   do  projeto  pela   Prefeitura,   cop_

si.derados   os   aspectós3est-eticos,   de  .segurança   e   de   higiene;

III   -Expedição  de   li.cença   pela   Prefeitura  para

a   construção,   de   acordõ_com  o   projeto   aprovado.

Art.   174  +  Na  ãrea   do   cemitêri.o   não  se   prepararã     pedras

e   outros  materiai.s   destinados  ã   construção   de   carneiros   e  mausolêus.

zziÉ[mmiFE\
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Art¢    175   ¥.  Nenhuma   inumação   poderã   ser   feita   menos         de

i2..00_hs   (doze)   horas  .apõs   o   faleci.mento,   salvo   determinação   expressa   do   m-e

di..co   atestante,   feita   na   declaração   de   õbito`

Art.176   -.  Nã-o  serã   feita   i.numação  sem  a        apresentação

da   certi`dão   de  õbi.to,   forneci.`da  pelo   cartõrio   de   regiStro   ci.vil   da   jurisdi

çã.o   onde   tenha   se  verifi.cado   o  falecimento.

Parãgrafo   úni..co   r  Em   casos   especiai.s,   de   extrema     neces

si.dade,   a   inumaçã`o   poderã  s`er   realizada   independentemente   de     apresentação

da   certi``dã.o   de   õbi.to,   quando   requi.si`tada   permi..ssão  'ã   Prefei'tura   Munici.pal ,

por   autoridade   policial   ou   judi`ci.al,   que   ficarã   obrigada   a   posterior     aprÊ.
sentação   da   prova   legal   do   regi``stro   do   õbi..to.

Ay`t.177   T  As   ínumações   serão   fei..tas   di.aríamente,           no

horãri.o   estabeleci.do   no   artigo   l63   deste   CÕdigo.

•Parãgrafo   úni.co   T\  Em   caso   de   inumação   fora   do        horãrio

normal ,   serã   cobrada   taxa   previ..sta   para   essa   exceção

Art..    178   T.  O   prazo   mTnimo   para   exumação   dos   ossos         dos

cadãvey`es   i`numados   nas   sepulturas  .temporãrias   ê  .de   5   (cinco)    a:nos.

Art.179   -.  Extinto   o   prazó   da   sepultura   rasa,   os      ossos

s,erãQ   exumados   e   depositados   no   ussuãri.o.

Parra+grafo  .Único   T   0s   ossos   exi.stentes   no   ossuário   serão

periodicamente   incinerados`

-           :.:f__
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DISP0S`IÇOES    FINAIS
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Artt   l80   T,   Cabe   ao   Secretãri.o   de   O.bras   e   Servi.ços      Urba

nos  a   fiscali.zação   pa.ra   o   cumprimento   deste   C'ádigo,   com   a   coiaboração     dos

demi``as   õrgãos   da   Admi.ntstraçã.o   Munici..`pal ..

S
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Art._   18l   -.  Os,   custos   de   serviços,   concessões   e           laudê

mi.os   para   os   cemitêric)s   püblicos,   serã.o   fi`xados.  por  Decreto,        estabelecen

do   o   preço   públi`co,

Art`   182   -Esta   Lei.   entra   em   vi.gor   na   data   de   sua   publi

cação,   revogando   as   di.sposições   em   contrãri.o.`.

Ibitirama3          i7                    de    dezembro       de   l990.
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